
 
 

 
 

 PATRIA RENDA RESIDENCIAL FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO - 
RESPONSABILIDADE LIMITADA I FII 

CNPJ nº 40.041.723/0001-53 
 

CONVOCAÇÃO CONSULTA FORMAL 
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA  

 
A BRL TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., com sede 
cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na rua Alves Guimarães, nº 1212, CEP 05.410-002, Pinheiros, 
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (“CNPJ/MF”) sob o nº 
13.486.793/0001-42, habilitada para administração de fundos de investimento conforme ato declaratório 
expedido pela Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 11.784, de 30 de junho de 2011 
(“Administradora”), na qualidade de instituição administradora do PATRIA RENDA RESIDENCIAL 
FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO - RESPONSABILIDADE LIMITADA I FII, 
fundo de investimento imobiliário, inscrito no CNPJ sob o nº 40.041.723/0001-53 (“Fundo”), em 
atendimento à solicitação de cotistas do Fundo, nos termos do artigo 73 parte geral da Resolução CVM 
nº 175, convida os cotistas do Fundo (“Cotistas”), por meio desta, a participar da Assembleia Geral 
Extraordinária  de Cotistas do Fundo (“AGO”), a ser realizada de forma não presencial, por meio de coleta 
de voto a distância, cuja formalização da apuração ocorrerá no dia 30 junho de 2026, utilizando-se 
da plataforma Cuore para Voto à Distância para deliberar sobre a seguinte matéria da ordem do dia: 
 

I. Promover diversas alterações no Regulamento de modo a restringir a política de 
investimento do Fundo, que passarão a vigorar conforme redação abaixo: 

 
a) alteração do art. 1.4, item “i” e “ii” do Regulamento do Fundo.  

 
Artigo 1.4. Para fins das “Regras e Procedimentos de Administração e Gestão de Recursos de Terceiros”, 
o Fundo é classificado da seguinte forma: (i) Mandato: Renda; (ii) Tipo de Gestão: Ativa; e (iii) Segmento: 
Residencial. 
 

b) alteração da redação de definição dos termos “Capital Autorizado”, “Carteira”, “Imóveis” e 
“SPE”’ do Regulamento do Fundo, previsto no artigo 3º, Parágrafo Único do Regulamento: 

 
Capital Autorizado Significa o montante em novas Cotas que o Administrador poderá emitir sem 
necessidade de aprovação em Assembleia Geral, o que está vedado conforme disposto no Artigo 9.5 abaixo. 
 
Carteira Significa a carteira de investimentos do Fundo formada pelos Ativos Imobiliários e Ativos 
Financeiros. 
 
Imóveis Significam exclusivamente imóveis residenciais localizados em território nacional, destinados à 
geração de renda por locação residencial tradicional de longo prazo. 
 
SPE Significa a(s) sociedade(s) por ações de capital fechado, a(s) sociedade(s) empresária(s) de 
responsabilidade limitada ou demais veículos de investimento que tenham como objeto social o investimento em 
Imóveis, conforme permitido pelo Anexo Normativo III da Resolução CVM 175, investimento vedado 
conforme disposto no Artigo 4.1.1 abaixo 

 
c) exclusão da redação de definição do termo “outros Ativos”, previsto no artigo 3º, Parágrafo Único 

do Regulamento.  



 
 

 
 

 
 
Artigo 4.1. O Fundo é uma comunhão de recursos captados por meio do sistema de distribuição de valores 
mobiliários, tendo por objetivo o investimento em Imóveis na forma prevista no Anexo Normativo III da Resolução 
CVM 175, exclusivamente através da aquisição de Ativos Imobiliários físicos no segmento residencial e a sua 
exploração comercial mediante locação, sublocação ou arrendamento, de Imóveis, operados pela Administradora 
Imobiliária, localizados em todo o território nacional, observado o disposto no Artigo 4.2 abaixo. 
 
Artigo 4.1.1. Fica vedado ao Fundo realizar investimentos indiretos por meio de fundos de investimento, sociedades 
de propósito específico – SPE, certificados de recebíveis imobiliários – CRIs ou quaisquer outros valores mobiliários 
representativos de participação indireta em ativos imobiliários, ressalvadas aplicações transitórias em Ativos 
Financeiros para gestão de caixa e liquidez. 
 
Artigo 4.2. O Fundo poderá buscar a rentabilização das Cotas pelo ganho de capital advindo do desenvolvimento 
e valorização dos Imóveis, bem como a partir da (i) realização de desinvestimentos oportunísticos de tais Imóveis, 
desde que previamente submetidos e aprovados em Assembleia Geral de Cotistas sempre que se enquadrarem nas 
hipóteses de rito obrigatório descritas no Artigo 7.1 deste Regulamento.  
 

d) os incisos 7.1 (xvi) e 7.1 (xvii) foram incluídos como matérias de deliberação obrigatória em 
Assembleia: 

 
(xvi) Qualquer alienação, cessão ou disposição de ativos imobiliários que envolva mais de 10 (dez) unidades 

imobiliárias ou que represente, individualmente ou em conjunto com transações relacionadas no período 
de 12 (doze) meses, mais de 10% (dez por cento) do Patrimônio Líquido do Fundo, abrangendo 
permutas, conferências ou integralizações não financeiras; e 

 
(xvii) Qualquer alienação de ativos integrantes da carteira do Fundo cujo preço de venda apresente um desconto 

superior a 20% (vinte por cento) em relação ao valor do ativo constante no último Laudo de Avaliação 
independente aprovado. 

 
e) ajuste na redação dos arts. 5.1, 5.2. e 5.2.2 do Regulamento do Fundo. 

 
Artigo 5.1. Para alcançar o objetivo do Fundo, conforme disposto no Artigo 4.1 acima, o Fundo buscará investir 
preponderantemente em Ativos Imobiliários que provejam geração de renda ao Fundo e, ao mesmo tempo, permitam 
a valorização das propriedades existentes, observado o disposto neste Capítulo V. 
 
Ativos Imobiliários  
 
Artigo 5.2. Para a concretização desta Política de Investimento, o Fundo apenas poderá investir em direitos reais 
sobre Imóveis residenciais construídos e destinados à geração de renda (“Ativos Imobiliários”). 
 
Artigo 5.2.2. Fica expressamente vedado ao Fundo realizar investimentos ou operações estruturadas que envolvam 
ativos de natureza subordinada (incluindo cotas subordinadas ou mezanino) ou que, sob qualquer modalidade, 
alterem a ordem de preferência dos Cotistas em relação ao Patrimônio Líquido do Fundo. Adicionalmente, são 
proibidas aquisições indiretas de Ativos Imobiliários por meio de veículos intermediários, fundos de investimento ou 
sociedades, devendo o Fundo deter a titularidade direta de todos os imóveis integrantes de sua carteira. 

 
f) inclusão da redação dos itens “i” a “v”, previsto no artigo 5.2. e “i” a “iv”, previsto no artigo 

5.2.2. e artigo 5.2.3 do Regulamento do Fundo. 



 
 

 
 

 
g) inclusão do artigo 5.4.1 no regulamento do Fundo. 

 
Artigo 5.4.1. Os recursos líquidos provenientes de desinvestimentos ou alienações de ativos da carteira deverão ser 
destinados exclusivamente à amortização de Cotas ou à recompra de Cotas de própria emissão no mercado secundário 
para cancelamento, sendo expressamente vedado o reinvestimento automático ou a reaplicação discricionária de tais 
recursos em novos ativos imobiliários pelo Gestor. A efetiva utilização dos recursos na amortização ou recompra 
deverá ocorrer no prazo máximo e improrrogável de 90 (noventa) dias contados da liquidação financeira da respectiva 
venda, dependendo qualquer novo investimento de autorização prévia e específica dos Cotistas reunidos em 
Assembleia Geral. 
 

h) alteração da redação de definição dos termos “Novas Emissões e Capital Autorizado” do 
Regulamento do Fundo, de modo a excluir o capital Autorizado do regulamento do Fundo, bem 
como ajustar a redação dos artigos 9.5 a 9.10.  
 
 
Novas Emissões  
 
Artigo 9.4. A 1ª (primeira) emissão de Cotas foi de até 2.000.000 (dois milhões) de Cotas (“1ª Oferta de 
Cotas”), com preço unitário de emissão de R$ 100,00 (cem reais) por Cota, no montante de até R$ 
200.000.000,00 (duzentos milhões de reais) na respectiva data de emissão, qual seja, a data da 1ª (primeira) 
integralização de Cotas do Fundo, admitida a distribuição parcial de Cotas, desde que respeitado o montante 
mínimo correspondente a 1.000.000 (um milhão) de Cotas no âmbito de referida 1ª Oferta de Cotas. 
 
Artigo 9.5. Toda e qualquer nova emissão de Cotas do Fundo dependerá, obrigatoriamente, de aprovação prévia 
da Assembleia Geral de Cotistas, ficando sem efeito e revogada qualquer disposição ou rito de 'Capital 
Autorizado' que confira poderes ao Administrador ou ao Gestor para deliberar sobre o aumento de capital sem a 
consulta prévia e aprovação do colegiado de Cotistas. 
 
Artigo 9.6. Os custos relacionados às novas emissões poderão ser arcados pelo Fundo ou pelos novos subscritores, 
conforme a ser definido nos documentos da referida emissão. 
 
 
Artigo 9.7. Nas novas emissões de Cotas aprovadas previamente pela Assembleia Geral de Cotistas, os 
Cotistas terão direito de preferência na subscrição das novas Cotas, na proporção do número de Cotas de que forem 
titulares na data de corte estabelecida na respectiva deliberação da Assembleia Geral, observado o disposto neste 
Regulamento. 
 
Artigo 9.8. A Assembleia Geral de Cotistas que deliberar sobre a nova emissão fixará os termos, prazos e 
condições para o exercício do direito de preferência pelos Cotistas, incluindo a possibilidade de cessão desse direito, 
bem como o tratamento a ser dado às Cotas porventura não subscritas (sobras), observada a regulamentação 
vigente. 
 
Artigo 9.9. O prazo para o exercício do direito de preferência pelos Cotistas será de, no mínimo, 10 (dez) dias 
úteis contados da data de divulgação do comunicado de início da distribuição, conforme deliberado e aprovado pela 
Assembleia Geral de Cotistas. 
 
Artigo 9.10. Decorrido o prazo para o exercício do direito de preferência de que trata o Artigo 9.9, as Cotas 
não subscritas (sobras) deverão ter a destinação estritamente prevista no plano de distribuição aprovado pela 



 
 

 
 

Assembleia Geral de Cotistas, vedada qualquer alteração discricionária de condições por parte do Administrador 
ou do Gestor que não tenha sido previamente autorizada pelo colegiado. 

 
 

i) Consolidar o regulamento do Fundo, tendo em vista a alteração acima, nos termos do Anexo III 
ao presente instrumento. 
 

Informações Gerais 
 
Somente poderão votar na Assembleia Geral, ora convocada, os Cotistas inscritos no registro de cotistas 
na data da convocação da Assembleia Geral, seus representantes legais ou procuradores legalmente 
constituídos há menos de 1 (um) ano. Os Cotistas poderão participar da Assembleia Extraordinária 
diretamente pelo sistema Cuore (conforme instruções no Anexo I) do momento do recebimento do e-
mail no dia 18 de junho de 2026, até às 23:59h do dia 29 de junho de 2026. 
 
Será encaminhado para cada Cotista, conforme endereço eletrônico previamente cadastrado, um e-mail 
com o link de acesso à plataforma Cuore, por meio da qual será possível anexar documentos e votar as 
matérias da Ordem do Dia. No Anexo I ao presente Edital constam informações adicionais sobre o uso 
dessa plataforma. 
 
Todos os documentos relativos ao Fundo, incluindo as Demonstrações Contábeis sujeitas a aprovação e 
Instruções de Voto, encontram-se disponíveis no site do Administrador. 
 

 
São Paulo, 15 de junho de 2026. 

 
 

BRL TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A. 
 



 
 

 
 

ANEXO I 
 

O link individual para votação encontra-se no e-mail enviado pela plataforma chamada Cuore. Consulte 
sua caixa de spam e a lixeira, caso não o encontre na caixa de entrada. 
 
Os e-mails são encaminhados levando-se em conta as informações atualizadas na base do escriturador e 
disponibilizada pela B3, sendo que, considera-se que estes endereços eletrônicos de origem estejam 
atualizados. 
 
O Cotista, caso deseje, pode se identificar por meio do CPF ou CNPJ e proceder com seu voto em cada 
uma das matérias da Ordem do Dia. Será permitido apenas um voto por CPF ou CNPJ.  
 
Na plataforma os Cotistas devem incluir os seguintes documentos no momento do voto:  
 
(a) se Pessoa Jurídica: cópia do último estatuto ou contrato social consolidado e da documentação 
societária outorgando poderes de representação, bem como documento de identificação oficial com foto 
do(s) representante(s) legal(is) que está votando; 
(b) se Fundo de Investimento: último regulamento consolidado do fundo e do estatuto ou contrato social 
do seu administrador ou  gestor, além da documentação societária outorgando poderes de representação, 
bem como documento de identificação oficial com foto do(s) representante(s) legal(is); 
(c) caso o cotista seja representado por procurador este deverá apresentar o instrumento particular de 
mandato, sendo certo que o procurador deve estar legalmente constituído há menos de 1 (um) ano; e 
(d) na hipótese da representação da pessoa jurídica por mais de um representante, anexar carta com a 
anuência do voto pelo representante faltante. 
 
Para abrir a cédula de voto, basta usar um computador ou dispositivo móvel que esteja conectado à 
Internet. Utilizar versões recentes dos navegadores para garantir melhor experiência. Preferencialmente, 
mas não limitado a, Chrome e Firefox. Caso a cédula de votação não abra no navegador, poderá ser 
necessário ajustar o Firewall ou mudar a rede de acesso para visualizar a cédula de votação corretamente.  
 
O processo de voto é rápido e leva alguns minutos, não sendo necessário imprimir o voto para assinatura.  
 
Os Cotistas devem se atentar para determinados aspectos de funcionamento da plataforma, tais como: 

(1) O Cotista poderá selecionar apenas uma opção entre aprovo/reprovo/abstenho para cada item da 
deliberação. Enquanto o cotista não apertar o botão finalizar, o voto não é considerado computado e ele 
poderá alterar suas opções. No momento que este clicar “finalizar”, o voto será computado e não poderá 
ser alterado pela plataforma. Ou seja, o voto será apenas enviado ao Administrador do fundo após 
finalizado. 

(2) O Administrador se coloca no direito de invalidar o voto caso os documentos suportes solicitados não 
sejam encaminhados ou não confirmem o Cotista ou seu representante possuem poder de voto, ocasião 
em que o Cotista será informado. 

(3) A plataforma aceita anexos apenas de extensão .pdf. 

Qualquer dúvida, acesse o RI do fundo. 
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VCRR11 – AGE – Material de Apoio

O que está acontecendo?
Um cotista com posição relevante no Fundo (superior a 5%) solicitou convocação de assembleia geral extraordinária, o qual solicita alteração de diversos pontos do regulamento existente do

Fundo. Por se tratar de mudanças do regulamento, esta assembleia necessita de quórum qualificado de mais de 25%.

Recomendação do Gestor
O Patria, na qualidade de gestor do Fundo, manifesta-se contrário à aprovação das matérias submetidas a esta Assembleia. As alterações do regulamento em pauta eliminam a autonomia do gestor

em decisões fundamentais: novos investimentos, desinvestimentos, alocação de caixa e emissões de cotas. Na prática, essa configuração transfere o controle efetivo do Fundo para um único

cotista — o mesmo responsável pela convocação desta Assembleia —, criando um conflito estrutural de governança especialmente prejudicial aos cotistas minoritários. Um fundo de gestão ativa sem gestor

ativo deixa de ser o que foi criado para ser.

Histórico de Gestão & Potenciais Restrições caso aprovada as pautas
Os resultados entregues desde agosto de 2025 demonstram a relevância desse mandato para o Patria: 39 unidades do Atmosfera foram vendidas, ritmo de desinvestimentos acelerado e contribuição

equivalente a 15,5% do resultado do Fundo no período. Qualquer restrição a esse processo não é neutra — gera fricções com compradores, reduz a velocidade das transações e fragiliza a execução

da estratégia em curso. Soma-se a isso um ponto de atenção que o Patria trouxe à luz com transparência: o passivo de aproximadamente R$ 6 milhões relacionado ao não recolhimento de ITBI na aquisição

dos imóveis. Com o caixa do Fundo sob pressão desse passivo fiscal, a proposta de utilizá-lo para amortização e recompra de cotas — conforme previsto nesta pauta — representa uma decisão inadequada e

de risco para todos os cotistas. No campo operacional, o Fundo segue avançando: o Iconyc, principal ativo do portfólio, apresenta resultado operacional 14% superior em 2026 em relação ao ano anterior, fruto

da operação conduzida em parceria com o Charlie.

Posição do Gestor em caso de Aprovação
O Patria acredita no segmento residencial para renda e permanece comprometido com o seu desenvolvimento no Brasil. Por essa razão, não pode se manter em uma posição de gestor sem as condições

necessárias para exercer esse papel com responsabilidade e alinhamento aos interesses do conjunto dos cotistas — em especial os minoritários, que seriam os mais expostos às consequências

de uma estrutura de governança desequilibrada. A aprovação desta pauta encerraria esse equilíbrio — e, com ele, o mandato do Patria à frente do VCRR.



 
 

 
 

ANEXO III 
REGULAMENTO com marcas  
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REGULAMENTO DO 

PATRIA RENDA RESIDENCIAL FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO 
RESPONSABILIDADE LIMITADA I FII 

CNPJ 40.041.723/0001-53 
 

São Paulo, 3023 de junhfevereiro de 2026 
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CAPÍTULO I – DA DENOMINAÇÃO, FORMA, PRAZO DE DURAÇÃO E 
COMPOSIÇÃO DO PATRIMÔNIO DO FUNDO 

Artigo 1.1.O Fundo, denominado PATRIA RENDA RESIDENCIAL FUNDO DE 
INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO RESPONSABILIDADE LIMITADA I FII, é um 
fundo de investimento imobiliário constituído sob a forma de condomínio fechado, 
com classe única de Cotas (“Classe”), regido (a) pela Lei 8.668/93, (b) pelos artigos 
1.368 C a 1.368-F do Código Civil; e (c) pelo Anexo Normativo III da Resolução nº 
175, (d) por este Regulamento e pelas disposições legais e regulamentares que lhe 
forem aplicáveis. 

Artigo 1.2. O prazo de duração do Fundo é indeterminado. 
 

Artigo 1.3. O patrimônio do Fundo será formado por uma única classe e subclasse 
de Cotas. 

 
Artigo 1.4. Para fins das “Regras e Procedimentos de Administração e Gestão de 
Recursos de Terceiros”, o Fundo é classificado da seguinte forma: (i) Mandato: 
MultiestratégiaRenda; (ii) Tipo de Gestão: Ativa; e (iii) Segmento: 
MulticategoriaResidencial. 

 
Artigo 1.5. As características e os direitos, assim como as condições de emissão, 
distribuição, subscrição, integralização, amortização e resgate das Cotas seguem 
descritos no Capítulo IX deste Regulamento, bem como no ato do Administrador ou 
na ata de deliberação da Assembleia Geral, conforme o caso, correspondente a cada 
emissão de Cotas. 

Artigo 1.6.A responsabilidade dos Cotistas emitidas no termo deste Regulamento é 
limitada ao valor por eles efetivamente subscrito, nos termos da regulamentação 
aplicável. 

 
Artigo 1.7.Os seguintes eventos obrigarão o Administrador a verificar se o 
Patrimônio Líquido do Fundo está negativo: 

(i) qualquer pedido de declaração judicial de insolvência de classe de Cotas do 
Fundo; 

 
(ii) inadimplência de obrigações financeiras de devedor e/ou emissor de ativos 

detidos pelo Fundo que representem mais de 30% (trinta por cento) de seu 
Patrimônio Líquido, naquela data de referência; 

(iii) pedido de recuperação extrajudicial, de recuperação judicial, ou de falência 
de devedor e/ou emissor de ativos detidos pelo Fundo que representem mais 
de 30% (trinta por cento) de seu Patrimônio Líquido, naquela data de 
referência; e 
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(iv) condenação do Fundo de natureza judicial e/ou arbitral e/ou administrativa 
e/ou outras similares ao pagamento de mais de 30% (trinta por cento) de 
seu Patrimônio Líquido. 

 
Artigo 1.8.Caso o Administrador verifique que o Patrimônio Líquido está negativo, 
ou tenha ciência de pedido de declaração judicial de insolvência do Fundo ou da 
declaração judicial de insolvência do Fundo, deverá adotar as medidas aplicáveis 
previstas na Resolução CVM 175. 

Artigo 1.9.Serão aplicáveis as disposições da Resolução CVM 175 no que se refere 
aos procedimentos a serem adotados pelo Administrador na hipótese de Patrimônio 
Líquido negativo do Fundo. 

 
CAPÍTULO II – DO PÚBLICO-ALVO DO FUNDO 

 
Artigo 2.1. O Fundo é destinado a investidores em geral, qualificados ou não, sejam 
eles pessoas físicas ou jurídicas, fundos de investimento, entidades abertas ou 
fechadas de previdência complementar, regimes próprios de previdência social, ou 
quaisquer outros veículos de investimento, domiciliados ou com sede, conforme o 
caso, no Brasil e/ou no exterior, que busquem retorno de longo prazo, compatível 
com a Política de Investimento do Fundo, que aceitem os riscos inerentes a tal 
investimento e cujo perfil do investidor e/ou sua política de investimento possibilite 
o investimento em fundos de investimento imobiliários. 

CAPÍTULO III– DEFINIÇÕES 
 

Artigo 3.1. Para fins do disposto neste Regulamento, os termos e expressões 
indicados em letra maiúscula terão os significados atribuídos abaixo. Além disso, (a) 
os cabeçalhos e títulos deste Regulamento servem apenas para conveniência de 
referência e não limitarão ou afetarão o significado dos capítulos, parágrafos ou 
artigos aos quais se aplicam; (b) os termos “inclusive”, “incluindo”, 
“particularmente” e outros termos semelhantes serão interpretados como se 
estivessem acompanhados do termo “exemplificativamente”; (c) sempre que 
exigido pelo contexto, as definições contidas neste Capítulo III aplicar-se-ão tanto 
no singular quanto no plural e o gênero masculino incluirá o feminino e vice-versa; 
(d) referências a qualquer documento ou outros instrumentos incluem todas as suas 
alterações, substituições, consolidações e respectivas complementações, salvo se 
expressamente disposto de forma diferente; (e) referências a disposições legais 
serão interpretadas como referências às disposições respectivamente alteradas, 
estendidas, consolidadas ou reformuladas; (f) salvo se de outra forma 
expressamente estabelecido neste Regulamento, referências a itens ou anexos 
aplicam-se a itens e anexos deste Regulamento; (g) todas as referências a 
quaisquer partes incluem seus sucessores, representantes e cessionários 
autorizados; e (h) todos os prazos previstos neste Regulamento serão contados na 
forma prevista no artigo 224 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015, conforme 
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alterada, isto é, excluindo-se o dia do começo e incluindo-se o do vencimento. 
 

Acordo Operacional Significa o acordo operacional para prestação 
de serviços ao Fundo firmado entre o Gestor 
e o Administrador, nas suas respectivas 
esferas de atuação e de acordo com as 
obrigações estabelecidas na Resolução CVM 
175, como prestadores de serviços essenciais 
dos Fundo. 

Administrador Significa a BRL TRUST DISTRIBUIDORA 
DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS 
S.A., instituição financeira devidamente 
autorizada pela CVM para o exercício 
profissional de administração e gestão de 
carteira de títulos e valores mobiliários, 
conforme Ato Declaratório CVM nº 11.784, de 
30 de junho de 2011, com sede na cidade de 
São Paulo, estado de São Paulo, na Rua Alves 
Guimarães, nº 1212, Pinheiros, 2° andar, CEP: 
05410-002, inscrita no CNPJ sob o nº 
13.486.793/0001-42. 

Administradora Imobiliária Significa(m) a(s) empresa(s) a ser(em) 
contratada(s) pelo Fundo que prestará(ão) os 
serviços de administração das locações e 
arrendamentos a serem firmados nos imóveis 
componentes dos Ativos Imobiliários do 
Fundo, bem como serviços relacionados a tais 
locações e arrendamentos. 

Assembleia Geral Significa a assembleia geral de Cotistas do 
Fundo. 

Ativos Financeiros Tem o significado atribuído no Artigo 5.3 
deste Regulamento. 

Ativos Imobiliários Significa, em conjunto, os ativos imobiliários 
em que o Fundo poderá investir, conforme 
definidos no Artigo 5.2 deste Regulamento. 
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Auditor Independente Significa uma firma de auditoria escolhida de 
comum acordo, pelo Administrador e pelo 
Gestor, entre as quatro maiores firmas 
atuantes no Brasil, a saber: Deloitte Touche 
Tohmatsu Consultores  Ltda, 
Pricewaterhousecoopers Auditores 
Independentes., KPMG Auditores 
Independentes e Ernst & Young Auditores 
Independentes. 

B3 Significa a B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão, 
entidade administradora de mercados 
organizados de valores mobiliários, autorizada 
a funcionar pelo BACEN e pela CVM. 

BACEN Significa o Banco Central do Brasil. 

CAM-B3 Tem o significado atribuído no Artigo 18.1 
deste Regulamento. 

Capital Autorizado Significa o montante em novas Cotas que o 
Administrador poderá emitir sem necessidade 
de aprovação em Assembleia Geral, o que está 
vedado conforme disposto no Artigo 9.5 
abaixo. 

Carteira Significa a carteira de investimentos do Fundo 
formada pelos Ativos Imobiliários, Outros 
Ativos e Ativos Financeiros. 

Classe Significa a classe única de Cotas do Fundo, 
cujas características estão descritas neste 
Regulamento. Uma vez que o Fundo é 
constituído em uma única classe de Cotas, 
todas as referências à “Classe” no 
Regulamento serão entendidas como 
referências ao Fundo e vice-versa. 

CNPJ Significa o Cadastro Nacional da Pessoa 
Jurídica do Ministério da Economia. 

Contrato de Administração 
de Locações 

Significa(m) o(s) contrato(s) celebrado(s) 
entre o Fundo e a Administradora Imobiliária 
para a prestação dos serviços de operação e 
administração dos Imóveis e suas respectivas 
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 locações e arrendamentos. 

Cotas Significa as Cotas de emissão do Fundo, 
escriturais e nominativas, representativas de 
frações ideais do patrimônio do Fundo. 

Cotista Significa o titular de Cotas. 

Custodiante Significa a BRL TRUST DISTRIBUIDORA 
DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS 
S.A., acima qualificada, responsável pela 
custódia e escrituração das Cotas. 

CVM Significa a Comissão de Valores Mobiliários – 
CVM. 

Dia Útil Significa qualquer dia exceto: (i) sábados, 
domingos ou feriados nacionais, no Estado ou 
na Cidade de São Paulo; e (ii) aqueles sem 
expediente na B3. Caso determinada 
obrigação prevista neste Regulamento deva 
ser cumprida em dia que não seja considerado 
Dia Útil, a data da referida obrigação será 
automaticamente postergada para o Dia Útil 
imediatamente seguinte. 

Fundo Significa o “PATRIA RENDA RESIDENCIAL 
FUNDO DE INVESTIMENTO 
IMOBILIÁRIO   RESPONSABILIDADE 
LIMITADA I FII”, fundo de investimento 
imobiliário constituído sob a forma de 
condomínio fechado, nos termos do Anexo 
Normativo III da Resolução CVM 175 e da Lei 
8.668/93, inscrito no CNPJ sob nº 
40.041.723/0001-53. 

Gestor Significa a PÁTRIA - VBI SECURITIES 
LTDA., sociedade limitada sediada na cidade 
de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua 
Funchal, nº 418, 27º andar, sala 67, CEP 
04.547-005, inscrita no CNPJ sob o nº 
17.054.901/0001-69, habilitada para a 
administração de carteiras de fundos de 
investimento conforme Ato Declaratório n.º 
12.874, expedido em 07 de março de 2.013, 
contratada pelo Fundo, por meio de seu 
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 Administrador, para o exercício das atribuições 
previstas no Artigo 6.7 deste Regulamento. 

Imóveis Significam (i)exclusivamente  imóveis 
residenciais localizados em território nacional, 
destinados à geração de renda por locação 
residencial tradicional de longo prazo.de 
médio ou alto padrão, cujos alvarás de 
execução tenham sido obtidos, destinados 
para moradia habitual, para locação 
residencial e/ou para locação por temporada, 
inclusive mediante o uso de plataforma 
eletrônica; (ii) imóveis não residenciais 
localizados em território nacional, de médio ou 
alto padrão, cujos alvarás de execução 
tenham sido obtidos, destinados para 
exploração de serviços típicos de 
hospedagem, inclusive mediante o uso de 
plataforma eletrônica; bem como (iii) outros 
imóveis e/ou complexos residenciais ou não 
residenciais de médio ou alto padrão, já 
desenvolvidos para posterior locação ou 
arrendamento, a serem administrados pela 
Administradora Imobiliária, em qualquer caso, 
com possibilidade de alienação, incluindo, 
sem limitação, os Imóveis descritos no Anexo 
I deste Regulamento. 

IPCA/IBGE Significa o ajuste da inflação pelo Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, 
publicado de tempos em tempos pelo Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, ou 
qualquer índice que venha a substituí-lo em 
virtude de imposição legal, ou o índice que 
seja legalmente aceitável e que reflita o 
IPCA/IBGE da melhor maneira possível. 
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Justa Causa Significa (i) uma decisão irrecorrível 
proveniente de autoridade competente 
reconhecendo fraude por parte do Gestor no 
desempenho de suas funções e 
responsabilidades nos termos do 
Regulamento;   (ii)   qualquer   decisão 
irrecorrível  proveniente  de  autoridade 

 competente contra o Gestor apontando a 
prática de crime contra o sistema financeiro 
de atos de corrupção, de lavagem de dinheiro 
e/ou financiamento ao terrorismo; (iii) 
decisão, seja (a) judicial irrecorrível, conforme 
aplicável, ou (b) administrativa final e 
irrecorrível, inclusive decisão emitida pelo 
colegiado da CVM e confirmada no Conselho 
de Recursos do Sistema Financeiro Nacional 
(CRSFN), ou (c) decisão final arbitral contra o 
Gestor relacionada a atividades ilícitas no 
mercado financeiro ou de valores mobiliários 
e/ou prevenindo, restringindo ou impedindo, 
temporária ou permanentemente, o exercício 
do direito de atuar e/ou ter autorização para 
atuar nos mercados de valores mobiliários 
e/ou financeiros em qualquer local do mundo. 

Laudo de Avaliação Significa o laudo de avaliação dos Imóveis, 
dos bens e direitos objeto de aquisição pelo 
Fundo, conforme ocaso, elaborado por uma 
das seguintes empresas especializadas: CB 
Richard Ellis Serviços do Brasil Ltda., Colliers 
International do Brasil Consultoria Ltda., 
Jones Lang Lasalle S.A. e Cushman & 
Wakefield Consultoria Imobiliária Ltda., a qual 
será contratada pela Administradora, que não 
seja controlada, controladora, coligada ou 
pertencente ao grupo econômico da 
Administradora ou do Gestor, ou da 
Administradora Imobiliária, nos termos do 
Suplemento H da Resolução CVM 175. 

Lei 8.668/93 Significa a Lei nº 8.668, de 25 de junho de 
1993, conforme alterada, complementada ou 
substituída de tempos em tempos. 
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Leis Aplicáveis Significa todos os estatutos, leis, decretos, 
portarias, regras e regulamentos brasileiros 
aplicáveis, em cada caso, como em vigor de 
tempos em tempos. 

Oferta Pública Significa toda e qualquer distribuição pública 
de Cotas de emissão do Fundo que venha a 
ser realizada durante o prazo de duração do 
Fundo, nos termos da Resolução CVM 160, as 
quais serão intermediadas por sociedades 
integrantes do sistema brasileiro de 
distribuição de valores mobiliários, inclusive o 
Administrador. 

Outros Ativos Tem o significado atribuído no Artigo 5.2.2 
deste Regulamento. 

Parte Relacionada Significa: (i) sociedade controladora ou sob 
controle do Administrador, do Gestor, da 
Administradora Imobiliária, de seus 
administradores e acionistas, conforme o 
caso; (ii) sociedade cujos administradores, no 
todo ou em parte, sejam os mesmos do 
Administrador, Gestor ou da Administradora 
Imobiliária, com exceção dos cargos exercidos 
em órgãos colegiados previstos no estatuto ou 
regimento interno do Administrador, Gestor 
ou da Administradora Imobiliária, desde que 
seus titulares não exerçam funções 
executivas, ouvida previamente a CVM; e (iii) 
parentes até o 2º grau de parentesco de 
qualquer pessoa natural referida nos incisos 
acima. 

Patrimônio Líquido Significa o patrimônio líquido do Fundo, 
correspondente ao valor em Reais resultante 
da soma algébrica do disponível com o valor 
da Carteira, mais os valores a receber, menos 
as exigibilidades do Fundo. 

Política de Investimento Significa a política de investimento do Fundo, 
conforme descrita no Capítulo V do 
Regulamento. 
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Prestadores de Serviços 
Essenciais 

Significam o Administrador e o Gestor, 
quando em conjunto denominados. 

Reais, Real, R$ A moeda corrente do país no qual o Fundo é 
constituído. 

Regulamento O presente regulamento do Fundo, incluindo 
seus anexos. 

Regulamento CAM-B3 Tem o significado atribuído no Artigo 18.1 
deste Regulamento. 

Resolução CVM 160 Significa a Resolução da CVM nº 160, de 13 
de junho de 2022, conforme alterada, 
complementada ou substituída de tempos em 
tempos. 

Resolução CVM 175 Significa a Resolução da CVM nº 175, de 23 
de dezembro de 2022, conforme alterada, 
complementada ou substituída de tempos em 
tempos. 

SPE Significa a(s) sociedade(s) por ações de 
capital fechado, a(s) sociedade(s) 
empresária(s) de responsabilidade limitada ou 
demais veículos de investimento que tenham 
como objeto social o investimento em 
Imóveis, conforme permitido pelo Anexo 
Normativo III da Resolução CVM 175, 
investimento vedado conforme disposto no 
Artigo 4.1.1 abaixo. 

Taxa de Administração Tem seu significado disposto no Artigo 
11.1 deste Regulamento. 

Taxa de Gestão Tem seu significado disposto no Artigo 
11.2 deste Regulamento. 

Taxa de Performance Tem seu significado disposto no Artigo 11.3 
deste Regulamento. 
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Termo de Adesão Significa cada “Termo de Adesão ao 
Regulamento e Ciência de Risco” a ser 
assinado por cada Cotista no ato da primeira 
subscrição e integralização de Cotas. 
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Tributos Significa toda e qualquer forma de tributação, 
seja ela federal, estadual, distrital ou 
municipal, que ocorra sob a forma de 
impostos, contribuições, taxas, encargos e 
retenções na fonte incluindo, mas não se 
limitando a, as que incidirem sobre renda, 
alienação de bens, uso de bens, registro, 
transferência de posse, propriedade e direitos, 
receita bruta, valor adicionado a ativos, 
contribuições sociais, operações financeiras e 
relações de trabalho, em cada caso de 
incidência, bem como todas as penalidades, 
atualizações e correções monetárias, e juros 
relacionados a quaisquer desses valores. 

 
CAPÍTULO IV – DO OBJETIVO DO FUNDO 

 
Artigo 4.1.O Fundo é uma comunhão de recursos captados por meio do sistema de 
distribuição de valores mobiliários, tendo por objetivo o investimento em 
empreendimentos imobiliáriosImóveis na forma prevista no Anexo Normativo III da 
Resolução CVM 175, preponderantemente exclusivamente– assim entendido como 
mais de 50% (cinquenta por cento) do patrimônio líquido do Fundo – através da 
aquisição de Ativos Imobiliários físicos no segmento residencial e a suae a exploração 
comercial, mediante locação, sublocação ou arrendamento, de Imóveis, operados 
pela Administradora Imobiliária, no segmento residencial ou não residencial 
localizados em todo o território nacional, observado o disposto no Artigo 4.2 abaixo. 

Artigo 4.1.1.  Fica vedado ao Fundo realizar investimentos indiretos por meio de 
fundos de investimento, sociedades de propósito específico – SPE, certificados de 
recebíveis imobiliários – CRIs ou quaisquer outros valores mobiliários representativos 
de participação indireta em ativos imobiliários, ressalvadas aplicações transitórias em 
Ativos Financeiros para gestão de caixa e liquidez.A parcela dos recursos do Fundo 
que não for investida na aquisição de Ativos Imobiliários poderá ser alocada em 
Outros Ativos ou em Ativos Financeiros, sujeito aos demais limites dispostos na Política 
de Investimento, de modo que o Fundo poderá, também, obter rendimentos 
decorrentes desses investimentos. 

Artigo 4.2.O Fundo poderá buscar a rentabilização das Cotas pelo ganho de capital 
advindo do desenvolvimento e valorização dos Imóveis, bem como a partir da (i) 
realização de desinvestimentos oportunísticos de tais Imóveis, desde que previamente 
submetidos e aprovados em Assembleia Geral de Cotistas sempre que se 
enquadrarem nas hipóteses de rito obrigatório descritas no Artigo 7.1 deste 
Regulamento.; ou (ii) cessão de bens e/ou direitos relacionados aos Imóveis, a 



14 
 

exclusivo critério do Gestor, observados os termos deste Regulamento. 

Artigo 4.3. O investimento no Fundo não representa e nem deve ser considerado, a 
qualquer momento e sob qualquer hipótese, garantia de rentabilidade aos Cotistas 
por parte do Administrador, do Gestor ou da Administradora Imobiliária. A meta de 
remuneração (benchmark) não representa e nem deve ser considerada como uma 
promessa, garantia ou sugestão de rentabilidade aos Cotistas por parte do Fundo, do 
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Administrador, do Gestor ou da Administradora Imobiliária. 

 
Artigo 4.4. O Fundo poderá contar com garantia de rentabilidade, prestada pelo 
vendedor dos Ativos Imobiliários e/ou entidades a ele ligadas, o que não representa 
qualquer promessa do Fundo, do Administrador ou do Gestor acerca da rentabilidade 
das aplicações dos recursos do Fundo. 

CAPÍTULO V – DA POLÍTICA DE INVESTIMENTO DO FUNDO 
 

Artigo 5.1. Para alcançar o objetivo do Fundo, conforme disposto no Artigo 4.1 
acima, o Fundo buscará investir preponderantemente em Ativos Imobiliários que 
provejam geração de renda ao Fundo e, ao mesmo tempo, permitam a valorização 
das propriedades existentes, observado o disposto neste Capítulo V. 

 
Ativos Imobiliários e Outros Ativos 

 
Artigo 5.2.Para a concretização desta Política de Investimento, o Fundo a penas  
poderá investir em direitos reais sobre Imóveis residenciais construídos  e destinados 
à geração de renda nos seguintes ativos (“Ativos Imobiliários”).: 

 
(i) quaisquer direitos reais sobre Imóveis; 

 
(ii) ações ou cotas de SPE que invistam primordialmente em Imóveis; 

 
(iii) ações, debêntures, bônus de subscrição, seus cupons, direitos, recibos de 

subscrição, certificados de depósito de valores mobiliários, cédulas de 
debêntures, cotas de fundos de investimento, notas promissórias, notas 
comerciais e quaisquer outros valores mobiliários, desde que se tratem de 
emissores registrados na CVM e cujas atividades preponderantes sejam 
permitidas aos fundos de investimento imobiliário e que tenham como objeto 
principal o investimento em Imóveis; 

(iv) cotas de fundos de investimento imobiliário que tenham como objeto principal 
o investimento em Imóveis, de forma direta ou indireta; e 

(v) cotas de fundos de investimento em participações que tenham como política 
de investimento, exclusivamente, atividades permitidas aos fundos de 
investimento imobiliário e de fundos de investimento em ações que sejam 
setoriais e que invistam exclusivamente no mercado imobiliário e que tenham 
como objeto principal o investimento em Imóveis. 

Artigo 5.2.1. Os Ativos Imobiliários, Outros Ativos e Ativos Financeiros integrantes 
da Carteira do Fundo, bem como seus frutos e rendimentos, deverão observar as 
seguintes restrições: 

 



16 
 

(i) não poderão integrar o ativo do Administrador, nem responderão, direta ou 
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indiretamente por qualquer obrigação de sua responsabilidade; 

(ii) não comporão a lista de bens e direitos do Administrador para efeito de 
liquidação judicial ou extrajudicial, nem serão passíveis de execução por seus 
credores, por mais privilegiados que sejam; e 

 
(iii) não poderão ser dados em garantia de débito de operação do Administrador. 
 

(iii) Artigo 5.2.2. Fica expressamente vedado ao Fundo realizar investimentos ou 
operações estruturadas que envolvam ativos de natureza subordinada (incluindo cotas 
subordinadas ou mezanino) ou que, sob qualquer modalidade, alterem a ordem de 
preferência dos Cotistas em relação ao Patrimônio Líquido do Fundo. Adicionalmente, são 
proibidas aquisições indiretas de Ativos Imobiliários por meio de veículos intermediários, 
fundos de investimento ou sociedades, devendo o Fundo deter a titularidade direta de 
todos os imóveis integrantes de sua carteira. 

 
Artigo 5.2.2. Sem prejuízo dos investimentos preponderantes em Ativos 
Imobiliários, o Fundo poderá aplicar a parcela remanescente de seu patrimônio nos 
seguintes ativos (“Outros Ativos”): 

(i) Letras de Crédito Imobiliário – LCI; 
 

(ii) Letras Hipotecárias – LH; 
 

(iii) Letras Imobiliária Garantida – LIG; e 
 

(iv) Certificados de Recebíveis Imobiliários – CRI, desde que (a) possuam, no 
momento de sua subscrição e/ou aquisição, conforme o caso, (a.1) nota atribuída por 
agência de classificação de risco (rating), em escala local, igual ou superior a “AA-“ 
(corporativo ou subjacente) ou equivalente, atribuída pela Standard&Poors, Fitch ou 
Moody’s; ou (a.2) garantia real imobiliária em valor equivalente para a cobertura de, 
no mínimo, 100% (cem por cento) do respectivo saldo devedor; ou (b) sua subscrição 
e/ou aquisição tenham finalidade exclusiva de viabilizar a aquisição de determinado(s) 
Imóvel(eis) pelo Fundo. 

 
Artigo 5.2.3.  Excepcionalmente, em momentos de desinvestimento de ativos da 
Carteira para realização de novos investimentos em Ativos Imobiliários, o Fundo 
poderá aplicar até 100% (cem por cento) de seu Patrimônio Líquido em Outros Ativos 
ou em Ativos Financeiros. 

Ativos Financeiros 
 

Artigo 5.3. Sem prejuízo do Artigo 5.5 abaixo, o Fundo poderá manter, conforme a 
disponibilidade do patrimônio do Fundo, parcela permanente dos seus recursos 
investidos nos seguintes ativos financeiros para fins de gestão de liquidez, a critério 
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do Gestor (“Ativos Financeiros”): 

(i) cotas de emissão de fundos de investimento financeiros classe DI ou renda 
fixa regulados pelo Anexo Normativo I da Resolução CVM 175; 

(ii) títulos públicos federais; 
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(iii) títulos de emissão do Tesouro Nacional; 
 

(iv) Certificados de Depósito Bancário emitidos por instituições financeiras de 
primeira linha; e 

 
(v) operações compromissadas contratadas com instituições financeiras de 

primeira linha. 
 

Artigo 5.3.1. A Assembleia Geral poderá aprovar novos ativos financeiros a 
serem incluídos no conceito de Ativos Financeiros, desde que previstos na 
regulamentação em vigor. 

 
Regras para Investimento pelo Fundo 

 
Artigo 5.4.As receitas auferidas pelo Fundo, em decorrência de seus investimentos 
nos Ativos Imobiliários e/ou Outros Ativos e/ou Ativos Financeiros integrantes da 
Carteira, serão incorporadas ao Patrimônio Líquido do Fundo e serão consideradas 
para fins de pagamento de (i) obrigações e despesas operacionais do Fundo, (ii) 
Tributos devidos com relação às operações do Fundo, se for o caso, e/ou (iii) 
distribuição de lucros e/ou parcelas de amortização e/ou resgate devidas aos 
Cotistas, observados os procedimentos descritos neste Regulamento. 
 
Artigo 5.4.1. Os recursos líquidos provenientes de desinvestimentos ou alienações 
de ativos da carteira deverão ser destinados exclusivamente à amortização de Cotas 
ou à recompra de Cotas de própria emissão no mercado secundário para 
cancelamento, sendo expressamente vedado o reinvestimento automático ou a 
reaplicação discricionária de tais recursos em novos ativos imobiliários pelo Gestor. 
A efetiva utilização dos recursos na amortização ou recompra deverá ocorrer no 
prazo máximo e improrrogável de 90 (noventa) dias contados da liquidação 
financeira da respectiva venda, dependendo qualquer novo investimento de 
autorização prévia e específica dos Cotistas reunidos em Assembleia Geral. 

Artigo 5.5.Não obstante os cuidados a serem empregados pelo Fundo na 
implantação da Política de Investimento descrita neste Regulamento, os 
investimentos do Fundo, por sua própria natureza, estarão sempre sujeitos, 
inclusive, sem limitação, a variações de mercado, riscos de crédito de modo geral, 
riscos inerentes ao setor imobiliário e de construção civil, bem como riscos 
relacionados aos emitentes dos Ativos Imobiliários, Outros Ativos e/ou Ativos 
Financeiros integrantes da Carteira, conforme aplicável, não podendo o 
Administrador, o Gestor e/ou a Administradora Imobiliária, em nenhuma hipótese, 
serem responsabilizados por qualquer eventual depreciação dos Ativos Imobiliários, 
Outros Ativos e/ou Ativos Financeiros da Carteira ou por eventuais prejuízos sofridos 
pelos Cotistas. 

Artigo 5.6. O Administrador, em relação aos Imóveis, realizará os investimentos do 
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Fundo conforme recomendação do Gestor, sem compromisso formal de 
concentração em nenhum Imóvel específico, observado o disposto na Política de 
Investimento do Fundo e no Anexo I. O Gestor, em relação aos Outros Ativos e Ativos 
Financeiros, realizará os investimentos do Fundo a seu critério, sem compromisso 
formal de concentração em nenhum Outro Ativo e Ativo Financeiro específico. 

Artigo 5.7. O Fundo só poderá realizar operações envolvendo Ativos Imobiliários , 
Outros Ativos e Ativos Financeiros em situação de conflito de interesses mediante 
prévia e expressa aprovação de Assembleia Geral convocada especificamente para 
este fim, observado o quórum constante do Artigo 7.6 abaixo. 
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Artigo 5.7.1.  As aquisições de Imóveis e/ou SPE detentora de 100% (cem por 
cento) de potenciais Imóveis a serem realizadas pelo Fundo serão amparadas por 
Laudo de Avaliação dos respectivos Imóveis e/ou SPE. 

 
Artigo 5.8. O Fundo não poderá operar no mercado de derivativos, exceto quando 
essa operação for contratada para fins de proteção patrimonial e desde que a 
exposição seja sempre, no máximo, o valor do Patrimônio Líquido do Fundo. 

 
Artigo 5.9. O Fundo poderá investir em Imóveis gravados com ônus reais 
anteriormente à sua aquisição pelo Fundo, bem como investir em Imóveis localizados 
por todo o território brasileiro, sem qualquer critério de concentração em uma ou 
outra região. 

Artigo 5.10. A Política de Investimento de que trata este Capítulo V somente 
poderá ser alterada mediante orientação prévia do Gestor e aprovação da 
Assembleia Geral, observado o quórum de deliberação estabelecido no Artigo 7.6 
deste Regulamento. 

CAPÍTULO VI – PRESTADORES DE SERVIÇO DO FUNDO 
 

Administrador 
 

Artigo 6.1. A administração fiduciária do Fundo, controladoria e custódia dos Ativos 
Financeiros, Outros Ativos e Ativos Imobiliários, conforme aplicável, e escrituração 
das Cotas será exercida pelo Administrador, nos termos deste Regulamento. 

 
Artigo 6.2. O Administrador contratará, em nome do Fundo, (i) mediante 
celebração do Contrato de Administração de Locações, a Administradora Imobiliária, 
para que esta preste o serviço de administração das locações e arrendamentos a 
serem firmadas nos Imóveis componentes dos Ativos Imobiliários do Fundo, bem 
como serviços relacionados a tais locações e arrendamentos, mediante remuneração 
estabelecida no próprio Contrato de Administração de Locações, a qual será arcada 
pelo Fundo; e (ii) os demais prestadores de serviços listados neste Capítulo, sem 
prejuízo de outros que venham a ser necessários para o funcionamento e gestão do 
Fundo, nos termos do artigo 83 da Resolução CVM 175 e dos artigos 26 e 27 do 
Anexo Normativo III da Resolução CVM 175. 

 
Artigo 6.3. Observado o Artigo 6.4. abaixo, compete ao Administrador, tendo 
amplos e gerais poderes, a administração do patrimônio do Fundo, podendo realizar 
todas as operações, praticar todos os atos que se relacionem com seu objeto, e 
exercer todos os direitos inerentes à propriedade fiduciária dos bens e direitos 
integrantes do patrimônio do Fundo e da Classe, inclusive o de ações, recursos e 
exceções, nos termos e condições previstas na Lei 8.668/93, podendo abrir e 
movimentar contas bancárias, adquirir e alienar livremente títulos pertencentes às 
Classes, representar a Classe em juízo e fora dele, bem como transigir, desde que 
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observadas as restrições impostas pela Lei 8.668/93, pela Resolução CVM 175, por 
este Regulamento, pelo Acordo Operacional, pelo Contrato de Administração de 
Locações ou por deliberação da Assembleia Geral. 

 
Artigo 6.4. O Administrador poderá, sem prévia anuência dos Cotistas e conforme 
recomendação do Gestor, conforme aplicável, praticar os seguintes atos, ou 
quaisquer outros necessários à consecução dos objetivos do Fundo, desde que em 
observância a este Regulamento e à legislação aplicável: 

(i) selecionar os bens e direitos que comporão o patrimônio do Fundo, de 
acordo com a Política de Investimento prevista neste Regulamento; 

 
(ii) providenciar às expensas do Fundo a averbação, no cartório de registro de 

imóveis competente, das restrições determinadas pelo art. 7º da Lei 
8.668/93, fazendo constar nos títulos aquisitivos e nas matrículas dos bens 
imóveis e direitos integrantes do patrimônio do fundo que tais Ativos 
Imobiliários: 

 
(a) não integram o ativo do Administrador; 
(b) não respondem direta ou indiretamente por qualquer obrigação do 

Administrador; 
(c) não compõem a lista de bens e direitos do Administrador, para 

efeito de liquidação judicial ou extrajudicial; 
(d) não podem ser dados em garantia de débito de operação do 

Administrador; 
(e) não são passíveis de execução por quaisquer credores do 

Administrador, por mais privilegiados que possam ser; e 
(f) não podem ser objeto de constituição de quaisquer ônus reais. 

 
Artigo 6.5. Além das atribuições que lhe são conferidas por força de lei, da 
regulamentação em vigor e das demais disposições deste Regulamento, compete ao 
Administrador: 

 
(i) adquirir ou alienar, de acordo com a Política de Investimento e conforme 
orientação do Gestor, Ativos Imobiliários, Ativos Financeiros e Outros Ativos em nome 
do Fundo; 

 
(ii) manter, às suas expensas, atualizados e em perfeita ordem: 

 
(a) o registro de Cotistas; 
(b) o livro de atas das Assembleias Gerais; 
(c) o livro ou lista de presença de cotistas; 
(d) a documentação relativa aos Imóveis e às operações do Fundo; 
(e) os registros contábeis referentes às operações realizadas pelo Fundo e 

relativas ao patrimônio do Fundo; 
(f) os pareceres do Auditor Independente do Fundo; e 
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(g) os relatórios dos representantes de cotistas e dos profissionais ou 
empresas contratadas nos termos do arts. 26 e 27 do Anexo Normativo 
III da Resolução CVM 175, quando for o caso; 

 
(iii) supervisionar e auxiliar, no que aplicável, a celebração dos negócios jurídicos 
e de todas as operações necessárias à execução da Política de Investimento do Fundo 
pelo Gestor, exercendo, ou diligenciando para que sejam exercidos, todos os direitos 
relacionados ao patrimônio líquido e às atividades do Fundo; 

(iv) receber rendimentos ou quaisquer valores atribuídos ao Fundo; 
 

(v) custear, às suas expensas, as despesas com propaganda do Fundo, se 
necessárias, ressalvadas as despesas com propaganda no período de distribuição das 
Cotas, as quais poderão ser suportadas pelo Fundo; 

 
(vi) quando aplicável, em razão de sua natureza, manter os ativos da Carteira 
custodiados com o Custodiante; 

 
(vii) manter atualizada junto à CVM a lista de todos os prestadores de serviço 
contratados pelo Fundo, inclusive os Prestadores de Serviços Essenciais, bem como as 
demais informações cadastrais do Fundo e suas classes; 

 
(viii) assegurar que as restrições estabelecidas pelo artigo 7º da Lei 8.668/93 
sejam registradas no registro de imóveis, e que as qualificações do Imóvel e os 
direitos de propriedade do Fundo incluam as ressalvas de que trata o artigo 30, inciso 
II, do Anexo Normativo III da Resolução CVM 175; 

(ix) informar a data da primeira integralização de cada classe de Cotas, por meio 
de sistema eletrônico disponível na rede mundial de computadores, no prazo de 5 
(cinco) dias úteis; 

 
(x) observar e fazer cumprir as disposições constantes deste Regulamento, do 
Acordo Operacional, do Contrato de Administração de Locações e as deliberações da 
Assembleia Geral; 

 
(xi) pagar a multa cominatória às suas expensas, nos termos da legislação 
vigente, por cada dia de atraso no cumprimento dos prazos previstos na 
regulamentação aplicável, desde que comprovada sua responsabilidade em relação a 
tal atraso; 

(xii) controlar e supervisionar as atividades da Administradora Imobiliária, 
fiscalizando os serviços prestados por terceiros contratados e o andamento dos 
empreendimentos imobiliáriosImóveis; 

(xiii) manter contratado o Auditor Independente; 
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(xiv) elaborar as demonstrações financeiras do Fundo de acordo com este 
Regulamento e a regulamentação aplicável; 

(xv) divulgar, disponibilizar em sua sede e/ou remeter aos Cotistas e/ou à CVM, 
as informações relativas ao Fundo, na forma, condições e prazos estabelecidos no 
Capítulo XIII deste Regulamento; 

(xvi) transferir ao Fundo qualquer benefício ou vantagem que possa alcançar em 
decorrência de sua condição de Administrador; 

(xvii) empregar, na defesa dos direitos dos Cotistas, a diligência exigida pelas 
circunstâncias, praticando todos os atos necessários para assegurá-los, tomando 
inclusive as medidas judiciais cabíveis; 

(xviii) abrir e movimentar contas bancárias; 
 

(xix) representar o Fundo em juízo e fora dele; 

(xx) solicitar o registro das Cotas, a distribuição e negociação nos mercados 
administrados e operacionalizados pela B3; 

 
(xxi) operacionalizar a emissão de novas Cotas após a devida aprovação em 
Assembleia Geral de Cotistas, observados os limites e condições estabelecidos na 
respectiva deliberaçãodeliberar sobre a emissão de novas Cotas no limite do Capital 
Autorizado, conforme recomendado pelo Gestor, observados os demais limites e 
condições estabelecidos neste Regulamento; 

 
(xxii) realizar amortizações de Cotas e/ou distribuição de rendimentos aos Cotistas, 
conforme orientação e recomendação do Gestor e nos termos deste Regulamento; 

(xxiii) contratar, sob recomendação do Gestor, as empresas responsáveis pela 
elaboração de Laudos de Avaliação, conforme aprovação do Gestor; 

 
(xxiv) manter serviço de atendimento ao cotista, responsável pelo esclarecimento 
de dúvidas e pelo recebimento de reclamações; e 

(xxv) monitorar as hipóteses de liquidação antecipada do Fundo. 
 

Artigo 6.6. Nos termos do §2º do artigo 26 do Anexo Normativo III da Resolução 
da CVM 175, sem prejuízo da possibilidadede contratar terceiros para a 
administração dos empreendimentos Imóveis integrantes do patrimônio do Fundo, 
a responsabilidade pela gestão dos Imóveis compete exclusivamente ao 
Administrador, que deterá a propriedade fiduciária dos Imóveis do Fundo. O 
Administrador poderá outorgar ao Gestor e/ou à Administradora Imobiliária, quando 
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necessário e desde que em conformidade com as Leis Aplicáveis, procuração 
elaborada nos termos do Acordo Operacional e/ou do Contrato de Administração de 
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Locações conferindo poderes de representação do Fundo ao Gestor e/ou à 
Administradora Imobiliária para a prática de seus atos. 

 
Gestor 

 
Artigo 6.7. Os serviços de gestão da Carteira do Fundo, incluindo os atos de gestão 
financeira dos Outros Ativos e Ativos Financeiros, orientação e suporte ao 
Administrador em relação à gestão financeira dos Ativos Imobiliários, bem como 
controle, supervisão e auxílio às atividades prestadas pela Administradora Imobiliária 
serão realizados pelo Gestor. 

 
Artigo 6.8. O Gestor prestará os serviços de gestão da Carteira sempre observando 
as competências e diretrizes da Assembleia Geral e as disposições do Acordo 
Operacional, mas em cada caso de acordo com as disposições deste Regulamento, 
e será responsável pelas atribuições abaixo: 

 
(i) selecionar os Ativos Imobiliários que sejam ou possam vir a ser parte do 
patrimônio do Fundo de acordo com a Política de Investimento prevista neste 
Regulamento, sendo que a aquisição e alienação dos Ativos Imobiliários deverá 
seguir o quanto disposto no Artigo 6.6 acima; 

(ii) analisar propostas de investimento, reforma/retrofit, aquisição, venda, 
cessão, transferência, disposição e/ou alienação relacionados aos Ativos Imobiliários, 
bem como apresentar referidas propostas ao Administrador e preparar relatórios 
periódicos sobre os Ativos Imobiliários e desempenho da Carteira; 

(iii) mediante outorga de procuração pelo Administrador nos termos do Artigo 
6.6 e do Acordo Operacional, representar o Fundo na execução das propostas de 
investimento, term sheets e memorandos de entendimentos referentes a venda, 
cessão, transferência, disposição e/ou alienação de qualquer forma e a qualquer 
título dos Ativos Imobiliários; 

(iv) mediante outorga de procuração pelo Administrador nos termos do Artigo 
6.6 e do Acordo Operacional, representar o Fundo, inclusive votando em nome 
deste, em reuniões e assembleias de condôminos dos Imóveis integrantes do 
patrimônio do Fundo ou em assembleias e/ou reuniões de sócios das SPE, bem 
como em relação a outros Ativos Imobiliários, se aplicável, sempre conforme política 
de exercício de direito de voto do Gestor; 

(v) selecionar, adquirir ou alienar, por sua gestão discricionária, Outros Ativos e 
Ativos Financeiros que sejam ou possam vir a ser fazer parte do patrimônio do 
Fundo, de acordo com a Política de Investimento prevista neste Regulamento, bem 
como representar o Fundo nas assembleias gerais de cotistas e outros atos 
societários relativos a Outros Ativos e/ou Ativos Financeiros; 
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(vi) supervisionar a atuação da Administradora Imobiliária nos aspectos 
operacionais da administração dos Imóveis, nos termos do Acordo Operacional; 

 
(vii) empregar, nas atividades de gestão da Carteira, a diligência exigida em cada 
circunstância, praticando todos os atos necessários ao fiel cumprimento da Política 
de Investimento e deste Regulamento; 

 
(viii) cumprir as deliberações da Assembleia Geral; 

(ix) definir o tratamento a ser dado aos resultados apurados pelo Fundo, 
observado o disposto na Política de Investimento, no Regulamento e na 
regulamentação vigente, e instruir o Administrador a adotar as medidas necessárias 
para implementar referidas decisões; 

(x) recomendar ao Administrador a convocação de Assembleia Geral para 
deliberar sobre novas emissões de Cotas, bem como estruturar os termos 
da proposta a ser submetida ao colegiadorecomendar ao Administrador a 
emissão de novas Cotas, nos limites do Capital Autorizado; 

(xi) solicitar ao Administrador a convocação de Assembleia Geral para deliberar 
sobre itens que julgar necessário; 

(xii) supervisionar, acompanhar e aprovar, nos termos do Acordo Operacional, a 
fixação, revisão e/ou atualização da faixa de preços negociada para fundamentar os 
preços praticados na locação das unidades dos Imóveis; 

 
(xiii) supervisionar as atividades prestadas pela Administradora Imobiliária, quais 
sejam, de administração, monitoramento, manutenção, supervisão da administração 
predial e acompanhamento das locações e arrendamentos dos Imóveis, inclusive 
daqueles contratados por meio de SPE, na exploração do direito de superfície dos 
respectivos Imóveis, inclusive daqueles detidos por meio de SPE; 

(xiv) solicitar e coletar informações relativas à gestão financeira da Carteira 
semanalmente, no último Dia Útil de cada semana, e elaborar e encaminhar aos 
Cotistas os relatórios, reportes e cartas relativos à carteira do Fundo, conforme 
necessário; 

(xv) aprovar, entre as empresas especializadas citadas acima, qual será a 
contratada para a elaboração do Laudo de Avaliação; e 

(xvi) transferir ao Fundo qualquer benefício ou vantagem que possa alcançar em 
decorrência de sua condição de Gestor. 

 
Artigo 6.9. Os procedimentos e parâmetros utilizados para a negociação dos preços 
da locação das unidades dos Imóveis, bem como a forma de comunicação entre o 
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Administrador, Gestor e Administradora Imobiliária, estão previstos no Acordo 
Operacional. 
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Artigo 6.10. Os procedimentos de contratação e substituição do Gestor, incluindo 
o eventual pagamento de outros valores devidos ao Gestor nos termos do Acordo 
Operacional e do previsto nos Artigos 6.13 a 6.20 abaixo, incluindo, mas não se 
limitando, a eventuais multas contratuais, não compensatórias e/ou indenizações, 
conforme aplicável, bem como os demais termos e condições da prestação dos 
serviços de gestão financeira pelo Gestor observarão as disposições e formalidades 
previstas no Acordo Operacional e do previsto nos Artigos 6.13 a 6.20 abaixo. 

Artigo 6.11. O Gestor deste Fundo adota política de exercício de direito de voto 
em assembleias gerais de condomínios, associações e/ou de SPE, que disciplinam 
os princípios gerais aplicáveis ao processo decisório e quaisquer matérias relevantes 
obrigatórias para o exercício do direito de voto. Tal política orienta as decisões do 
Gestor em referidas assembleias gerais e está disponível em seu website para 
consulta em https://realestate.patria.com. 

Vedações ao Administrador e Gestor 
 

Artigo 6.12. É vedado ao Administrador e ao Gestor, direta ou indiretamente, no 
exercício das suas respectivas funções e utilizando os recursos do Fundo: 

 
(i) receber depósito em sua conta corrente; 

 
(ii) conceder empréstimos, adiantar eventuais rendas futuras ou abrir créditos 
aos Cotistas sob qualquer modalidade; 

(iii) contrair ou efetuar empréstimo; 

(iv) prestar fiança, aval, aceite ou coobrigar-se sob qualquer forma nas 
operações do Fundo; 

(v) aplicar no exterior recursos captados no país; 
 

(vi) aplicar recursos na aquisição de Cotas; 
 

(vii) vender Cotas a prestação, sem prejuízo da possibilidade de integralização a 
prazo de Cotas subscritas; 

(viii) garantir rendimento predeterminado aos Cotistas; 
 

(ix) exceto mediante aprovação pela Assembleia Geral nos termos do Capítulo 
VII abaixo, realizar operações do Fundo quando caracterizada situação de conflito 
de interesses; 

 
(x) constituir ônus reais sobre os imóveis integrantes do patrimônio do Fundo, 
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observada a possibilidade de aquisição de imóveis sobre os quais tenham sido 
constituídos ônus reais anteriormente ao seu ingresso no patrimônio do Fundo nos 
termos do Artigo 5.9 acima; 

 
(xi) realizar operações com ativos financeiros ou modalidades operacionais não 
previstas no Anexo Normativo III da Resolução CVM 175; 

(xii) realizar operações com ações e outros valores mobiliários fora de mercados 
organizados autorizados pela CVM, ressalvadas as hipóteses de distribuições 
públicas, de exercício de direito de preferência e de conversão de debêntures em 
ações, de exercício de bônus de subscrição e nos casos em que a CVM tenha 
concedido prévia e expressa autorização, conforme o caso; 

(xiii) realizar operações com derivativos, ressalvado o disposto no Artigo 5.8 
acima; e 

 
(xiv) praticar qualquer ato de liberalidade; 

(xv) cobrar pelo fornecimento da relação de Cotistas; 

(xvi) realizar operações de day trade, assim consideradas aquelas iniciadas e 
encerradas no mesmo dia, independentemente de o Fundo possuir estoque ou 
posição anterior do mesmo ativo; 

 
(xvii) condicionar o deferimento do pedido dos Cotistas ao cumprimento de 
quaisquer formalidade ou à apresentação de quaisquer documentos, exceto: (i) 
reconhecimento de firma do signatário do pedido; e (ii) cópia dos documentos que 
comprovem que o signatário tem poderes para representar os Cotistas solicitantes, 
quando o pedido for assinado por representantes; e 

(xviii) utilizar recursos do Fundo para pagamento de seguro contra perdas 
financeiras de Cotistas. 

 
Destituição dos Prestadores de Serviços Essenciais 

 
Artigo 6.13. O Administrador poderá ser substituído nas seguintes hipóteses: (i) 
descredenciamento para o exercício da atividade de administração de carteira de 
valores mobiliários, por decisão da CVM; (ii) renúncia; (iii) destituição por 
deliberação da Assembleia Geral de Cotistas do Fundo. 

Artigo 6.14. O Gestor poderá ser substituído nas seguintes hipóteses: (i) 
descredenciamento para o exercício da atividade de gestão de recursos de terceiros, 
por decisão final da CVM; (ii) renúncia; ou (iii) destituição, com ou sem Justa Causa, 
por deliberação da Assembleia Geral de Cotistas do Fundo. 
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Artigo 6.15. Nas hipóteses de renúncia ou descredenciamento, ficará o 
Administrador obrigado a convocar imediatamente a Assembleia Geral de Cotistas 
para eleger o seu substituto ou o substituto do Gestor, conforme o caso, a se realizar 
no prazo máximo de até 10 (dez) dias, sendo também facultado aos Cotistas titulares 
de ao menos 5% (cinco por cento) das cotas do Fundo subscritas, nos casos de 
renúncia, ou a CVM, na hipótese de descredenciamento, ou a qualquer Cotista nos 
termos previstos na regulamentação em vigor, a convocação da respectiva 
assembleia geral de cotistas. 

Artigo 6.15.1. No caso de renúncia ou destituição, o Administrador ou o Gestor, 
conforme o caso, deverá permanecer no exercício de suas funções até a sua efetiva 
substituição, substituição esta que deverá ocorrer em período não superior a 180 
(cento e oitenta) dias. 

 
Artigo 6.16. Caso a Assembleia Geral de que trata o Artigo 6.15 acima (i) não 
nomeie instituição habilitada para substituir o Administrador, ou (ii) não obtenha 
quórum suficiente, observado o disposto no Capítulo VII abaixo, para deliberar sobre 
a substituição do Administrador ou, ainda, sobre a liquidação do Fundo, o 
Administrador procederá à liquidação automática do Fundo, sem necessidade de 
aprovação dos Cotistas, dentro do prazo de até 180 (cento e oitenta) dias contados da 
data de encaminhamento da respectiva notificação de renúncia. 

Artigo 6.16.1. É facultado aos Cotistas que detenham ao menos 5% (cinco por 
cento) das Cotas emitidas e em circulação, a convocação da Assembleia Geral de que 
trata Artigo 6.15 acima, caso o Administrador não a convoque no prazo de 10 (dez) 
dias contados da data da notificação da renúncia. 

Artigo 6.16.2. A liquidação do Fundo nos termos do Capítulo XII deverá ser efetuada 
pelo Administrador, ainda que após sua renúncia, conforme o caso. 

 
Artigo 6.17. Conforme previsto no Artigo 6.13 acima, além das hipóteses de 
renúncia descritas nos itens acima, o Administrador poderá ser destituído de suas 
funções na hipótese de liquidação judicial ou extrajudicial, descredenciamento por 
parte da CVM (nos termos da regulamentação em vigor) e/ou por vontade exclusiva 
dos Cotistas reunidos em Assembleia Geral. 

Artigo 6.17.1. No caso de liquidação extrajudicial do Administrador, caberá ao 
liquidante designado pelo BACEN convocar a Assembleia Geral, no prazo de 5 (cinco) 
Dias Úteis contados da data de publicação, no Diário Oficial da União, do ato que 
decretar a liquidação judicial ou extrajudicial do Administrador, a fim de deliberar 
sobre a eleição de novo administrador e a liquidação ou não do Fundo, bem como 
praticar todos os atos necessários à administração do Fundo. 

Artigo 6.17.2. Na hipótese de a Assembleia Geral não eleger novo administrador 
no prazo de 30 (trinta) Dias Úteis contados da publicação, no Diário Oficial da União, 



32 
 

do ato que decretar a liquidação extrajudicial do Administrador, o BACEN nomeará 
uma instituição para processar a liquidação do Fundo. 

 
Artigo 6.17.3. Nas hipóteses referidas acima, bem como na sujeição ao regime de 
liquidação judicial ou extrajudicial, a ata da Assembleia Geral que eleger novo 
administrador constitui documento hábil para averbação no Cartório de Registro de 
Imóveis, da sucessão da propriedade fiduciária dos ativos integrantes do patrimônio 
do Fundo. 

Artigo 6.17.4. A sucessão da propriedade fiduciária dos bens integrante de 
patrimônio do Fundo não constitui transferência de propriedade. 

 
Artigo 6.17.5. A Assembleia Geral que destituir o Administrador deverá, no mesmo 
ato, eleger seu substituto ou deliberar quanto à liquidação do Fundo, observado o 
disposto neste Regulamento. 

 
Artigo 6.17.6. Caso o Administrador renuncie às suas funções ou entre em processo 
de liquidação judicial ou extrajudicial, correrão por conta do Administrador os 
emolumentos e demais despesas relativas à transferência, ao seu sucessor, da 
propriedade fiduciária dos bens integrantes do patrimônio do Fundo. 

Artigo 6.18. Em caso de renúncia, descredenciamento ou destituição, com ou sem 
Justa Causa, o Gestor continuará recebendo até sua efetiva substituição, a Taxa de 
Gestão e a Taxa Performance, conforme aplicável, calculadas pro rata temporis até 
a data em que exercer suas funções, nos termos do Acordo Operacional e deste 
Regulamento. 
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CAPÍTULO VII – DA ASSEMBLEIA GERAL DE COTISTAS 

 
Artigo 7.1. Observado o disposto no Artigo 7.6 abaixo, competirá privativamente 
aos Cotistas, em Assembleia Geral, deliberar sobre as matérias indicadas abaixo, 
além de outras matérias que a ela venham a ser atribuídas por força da 
regulamentação em vigor ou deste Regulamento: 

(i) tomar, anualmente, as contas relativas ao Fundo apresentadas pelo 
Administrador; 

 
(ii) a alteração deste Regulamento; 

 
(iii) a destituição ou substituição do Administrador e/ou do Gestor e a escolha de 

seu substituto; 
 

(iv) emissão de novas Cotas, exceto se realizada nos termos do Artigo 9.4 abaixo; 
 

(v) fusão, incorporação, cisão e transformação do Fundo; 
 

(vi) dissolução e liquidação do Fundo, quando não prevista e disciplinada no 
Regulamento; 

 
(vii) salvo quando diversamente previsto em regulamento, a alteração do mercado 
em que as Cotas são admitidas à negociação; 

 
(viii) apreciação do Laudo de Avaliação de bens e direitos utilizados na 
integralização de cotas do Fundo; 

 
(ix) eleição e destituição de representante dos cotistas de que trata o art. 20 do 
Anexo Normativo III da Resolução CVM 175, fixação de sua remuneração, se houver, 
e aprovação do valor máximo das despesas que poderão ser incorridas no exercício 
de sua atividade; 

(x) alteração do prazo de duração do Fundo; 
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(xi) deliberar sobre a realização de operações que caracterizem potencial conflito 
de interesses, conforme as Leis Aplicáveis, incluindo em relação as disposições sobre 
conflitos de interesses previstas no § 1º do art. 27, do art. 31 e do inciso IV do art. 
32, todos do Anexo Normativo III da Resolução CVM 175; 

 
(xii) majoração da Taxa de Administração, da Taxa de Gestão e da Taxa de 
Performance; 

 
(xiii) instalação, composição, organização e funcionamento de eventuais comitês 
e conselhos do Fundo; 

 
(xiv) plano de resolução do patrimônio líquido negativo; e 

 
(xv) pedido de declaração judicial de insolvência da classe de cotas; 
 
(xvi) Qualquer alienação, cessão ou disposição de ativos imobiliários que envolva mais 

de 10 (dez) unidades imobiliárias ou que represente, individualmente ou em 
conjunto com transações relacionadas no período de 12 (doze) meses, mais de 
10% (dez por cento) do Patrimônio Líquido do Fundo, abrangendo permutas, 
conferências ou integralizações não financeiras; e 

 
(xv)(xvii) Qualquer alienação de ativos integrantes da carteira do Fundo cujo preço de 

venda apresente um desconto superior a 20% (vinte por cento) em relação ao 
valor do ativo constante no último Laudo de Avaliação independente aprovado.. 

 
Artigo 7.1.1. Este Regulamento poderá ser alterado unilateralmente pelo 
Administrador, independentemente de Assembleia Geral, sempre que tal alteração 
decorrer exclusivamente da necessidade de atendimento a normas legais ou 
regulamentares, a exigências expressas da CVM, de entidade administradora de 
mercados organizados caso as Cotas do Fundo sejam admitidas à negociação, ou de 
entidade autorreguladora, nos termos da legislação aplicável e de convênio com a 
CVM, ou ainda em virtude da atualização dos dados cadastrais da Administradora 
ou dos prestadores de serviços do Fundo, e quando envolver redução das taxas de 
administração, de custódia ou de performance, se aplicável. 

 
Artigo 7.1.2. As alterações referidas no subitem 7.1.1 acima devem ser 
comunicadas aos Cotistas, por correspondência, no prazo de até 30 (trinta) dias, 
contados da data em que tiverem sido implementadas. 

 
Artigo 7.2. A Assembleia Geral poderá ser convocada pelo Administrador, por 
iniciativa própria ou a pedido do Gestor, ou por Cotistas que detenham, no mínimo, 
5% (cinco por cento) do total das Cotas emitidas pelo Fundo e em circulação, ou 
pelo representante dos Cotistas, observado o disposto neste Regulamento. A 
Assembleia Geral será realizada, pelo menos, uma vez ao ano, em até 4 (quatro) 
meses após o encerramento do exercício social. 
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Artigo 7.2.1.  A convocação da Assembleia Geral será realizada, mediante envio, 
pelo Administrador, de correspondência escrita ou eletrônica a cada um dos Cotistas, 
com antecedência mínima de (i) 30 (trinta) dias no caso de Assembleia Geral 
ordinária e (ii) 15 (quinze) dias no caso de Assembleia Geral extraordinária, devendo 
a convocação enumerar, expressamente, na ordem do dia, todas as matérias a 
serem deliberadas, não se admitindo que sob a rubrica de assuntos gerais haja 
matérias que dependam de deliberação da Assembleia Geral. Da convocação devem 
constar, ainda, obrigatoriamente, dia, hora e local em que será realizada a respectiva 
Assembleia Geral. 
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Artigo 7.2.2. A Assembleia Geral convocada para deliberar sobre a matéria 
constante do inciso (i) do Artigo 7.1 acima somente pode ser realizada no prazo de 
30 (trinta) dias contados da disponibilização aos Cotistas das demonstrações 
contábeis auditadas relativas ao exercício social encerrado, podendo a Assembleia 
Geral a que comparecer a totalidade dos Cotistas dispensar a observância do prazo 
estabelecido neste artigo, desde que o faça por unanimidade. 

Artigo 7.2.3. No caso de Assembleia Geral ordinária, os titulares de no mínimo 3% 
(três por cento) das Cotas emitidas, ou o representante dos Cotistas, podem 
solicitar, por meio de requerimento escrito encaminhado ao Administrador, a 
inclusão de matérias na ordem do dia. 

 
Artigo 7.2.4. O pedido que trata o Artigo 7.2.3 acima deve vir acompanhado de 
eventuais documentos necessários ao exercício do direito de voto e deve ser 
encaminhado em até 10 (dez) dias contados da data de convocação da referida 
Assembleia Geral. Além disso, o percentual que se refere o Artigo 7.2.3 acima deverá 
ser calculado com base nas participações constantes do registro de Cotistas na data 
de convocação da assembleia. 

 
Artigo 7.2.5. O Administrador disponibilizará todas as informações e documentos 
necessários ao exercício do direito de voto pelos Cotistas, na página por ele mantida 
na rede mundial de computadores, e nos demais locais previstos no artigo 14 do 
Anexo Normativo III da Resolução CVM 175, na data da realização da convocação 
até a data da efetiva realização da Assembleia Geral. 

 
Artigo 7.2.6. Independentemente da convocação prevista no Artigo 7.2.1 acima, 
será considerada regular toda e qualquer Assembleia Geral a que comparecerem 
todos os Cotistas. 

 
Artigo 7.2.7. A segunda convocação da Assembleia Geral poderá ser realizada em 
conjunto com a primeira convocação ou com no mínimo 5 (cinco) dias de 
antecedência. 

Artigo 7.3. A Assembleia Geral se instalará com a presença de qualquer número de 
Cotistas. 

 
Artigo 7.4. As alterações deste Regulamento serão eficazes na data deliberada pela 
Assembleia Geral. Entretanto, com relação à incorporação, cisão, fusão ou 
transformação, apenas a partir do decurso do prazo para pagamento do reembolso 
aos Cotistas, nos termos do §2º do artigo 119 da Resolução CVM 175. 

Artigo 7.5. Somente poderão votar na Assembleia Geral os Cotistas que, na data 
da convocação da Assembleia Geral, estiverem inscritos no registro de Cotistas ou 
registrados na conta de depósito como Cotistas, conforme o caso. 
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Artigo 7.5.1.  Terão qualidade para comparecer à Assembleia Geral os Cotistas 
que atendam os requisitos do artigo 7.5 acima, seus representantes legais ou seus 
procuradores legalmente constituídos. 

 
Artigo 7.5.2.  Os Cotistas poderão votar por meio de comunicação escrita ou por 
meio de plataformas eletrônicas, como o caso da Central de Inteligência Corporativa 
(CICORP), conforme procedimentos descritos nos Ofícios Circulares divulgados pela 
B3, desde que referida comunicação seja recebida pelo Administrador até o início da 
respectiva Assembleia Geral. 

 
Artigo 7.6. Ressalvado o disposto no Artigo 7.6.1 abaixo, as deliberações das 
Assembleias Gerais, como regra geral, serão aprovadas por maioria de votos dos 
Cotistas presentes, em primeira ou segunda convocação. 

 
Artigo 7.6.1. As deliberações das Assembleias Gerais referentes às matérias 
indicadas nos incisos (ii), (iii), (v), (vi), (x), (viii), (xi) e (xii) do Artigo 7.1 acima serão 
aprovadas pela maioria dos votos dos Cotistas presentes na assembleia, desde que 
representem: (i) 25% (vinte e cinco por cento), no mínimo, das Cotas emitidas, 
quando o Fundo tiver mais de 100 (cem) Cotistas, ou (ii) metade, no mínimo, das 
Cotas emitidas, quando o Fundo tiver até 100 (cem) Cotistas, em primeira ou 
segunda convocação. 

Artigo 7.6.2. Os percentuais de que trata o Artigo 7.6.1 acima deverão ser 
determinados com base no número de Cotistas do Fundo indicados no registro de 
Cotistas na data de convocação da Assembleia Geral, cabendo ao Administrador 
informar no edital de convocação qual será o percentual aplicável nas Assembleias 
Gerais que tratem das matérias sujeitas à deliberação por quórum qualificado. 

Artigo 7.7. A Assembleia Geral pode, a qualquer momento, eleger um representante 
dos Cotistas, pessoa física e/ou pessoa jurídica, para exercer as funções de 
fiscalização dos investimentos do Fundo, em defesa dos direitos e dos interesses dos 
Cotistas, desde que o respectivo representante dos Cotistas: (i) seja Cotista, (ii) 
não exerça cargo ou função no Administrador, em seu controlador, em sociedades 
por ele, direta ou indiretamente, controladas e em coligadas ou outras sociedades 
sob Controle comum; ou preste-lhe assessoria de qualquer natureza, (iii) não exerça 
cargo ou função na sociedade empreendedora dos empreendimentos 
imobiliáriosImóveis objeto do Fundo, conforme o caso, ou preste-lhe assessoria de 
qualquer natureza 
(iv) não seja administrador ou gestor de outros fundos de investimento imobiliário 
(v) não esteja em conflito de interesses com o Fundo; e (vi) não esteja impedido 
por lei especial ou ter sido condenado por crime falimentar, de prevaricação, peita 
ou suborno, concussão, peculato, contra a economia popular, a fé pública ou a 
propriedade, ou a pena criminal que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 
cargos públicos; nem ter sido condenado a pena de suspensão ou inabilitação 
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temporária aplicada pela CVM. Compete ao representante 
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de Cotistas eleito informar ao administrador e aos Cotistas a superveniência de 
circunstâncias que possam impedi-lo de exercer a sua função. 

 
Artigo 7.7.1. O(s) representante(s) dos Cotistas não farão jus, sob qualquer 
hipótese, ao recebimento de remuneração do Fundo, do Administrador ou do 
Gestor, no exercício de tal função. A função de representante dos Cotistas é 
indelegável. 

Artigo 7.7.2. Os representantes dos Cotistas terão mandato de no mínimo 1 (um) 
ano e serão eleitos com prazo de mandato unificado, permitida a reeleição, conforme 
decidido na respectiva Assembleia Geral. 

Artigo 7.7.3.  A eleição dos representantes dos Cotistas pode ser aprovada pela 
maioria dos Cotistas presentes, desde que representem, no mínimo: (i) 3% (três 
por cento) do total de Cotas emitidas, caso o Fundo venha a ter mais de 100 (cem) 
Cotistas; ou (ii) 5% (cinco por cento) do total de Cotas emitidas, caso o Fundo venha 
a ter até 100 (cem) Cotistas. 

Artigo 7.8. As seguintes pessoas não podem votar em Assembleias Gerais: 
 

(i) o Administrador, a Administradora Imobiliária ou o Gestor; 
 

(ii) os sócios, diretores e funcionários do Administrador, da Administradora 
Imobiliária ou do Gestor; 

 
(iii) Partes Relacionadas ao Administrador, à Administradora Imobiliária ou ao 

Gestor; 
 

(iv) outros prestadores de serviços do Fundo e seus sócios, diretores e funcionários; 
 

(v) o Cotista, em caso de deliberação referente a qualquer laudo de avaliação 
de bens de sua propriedade que concorram para a formação do patrimônio do 
Fundo; e 

 
(vi) um Cotista em conflito de interesses em relação a qualquer matéria a ser 
votada (devendo tal conflito de interesses ser divulgado pelo Cotista por escrito ao 
Administrador). 

 
Artigo 7.9. Não se aplica a vedação prevista no Artigo 7.8 acima quando (i) os 
únicos Cotistas forem, no momento de seu ingresso no Fundo, as pessoas 
mencionadas nos incisos (i) a (vi) do Artigo 7.8 acima; ou (ii) houver aquiescência 
expressa da maioria dos demais Cotistas, que pode ser manifestada na própria 
assembleia ou constar de permissão previamente concedida pelo Cotista, seja 
específica ou genérica, e arquivada pelo Administrador. 
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Artigo 7.10. As deliberações da Assembleia Geral poderão ser realizadas mediante 
processo de consulta formal, sem necessidade de reunião dos Cotistas, formalizado 
em carta, telegrama, correio eletrônico (e- mail) ou fac-símile dirigido pelo 
Administrador a cada Cotista, conforme dados de contato contidos no boletim de 
subscrição ou, se alterado, conforme informado em documento posterior firmado 
pelo Cotista e encaminhado ao Administrador, para resposta no prazo máximo de 
(i) 30 (trinta) dias, no caso de Assembleia Geral ordinária; e (ii) 15 (quinze) dias, no 
caso de Assembleia Geral extraordinária, desde que observadas as formalidades 
previstas na Resolução CVM 175. 

CAPÍTULO VIII – DA COMPOSIÇÃO DO PATRIMÔNIO DO FUNDO 
 

Artigo 8.1. O Patrimônio Líquido do Fundo é representado por uma única classe de 
Cotas. As características, os direitos e as condições de emissão, distribuição, 
subscrição, integralização, remuneração, amortização e resgate das Cotas estão 
descritos neste Capítulo VIII e no Capítulo IX e Capítulo X deste Regulamento. 

Artigo 8.1.1. As Cotas deverão ser totalmente subscritas até a data de encerramento 
da respectiva Oferta Pública, do ato do Administrador ou da ata da Assembleia Geral 
que aprovar a realização da respectiva emissão. As Cotas objeto da Oferta Pública 
poderão ser subscritas parcialmente, observado que as Cotas que não forem 
subscritas até a data de encerramento da Oferta Pública serão canceladas pelo 
Administrador nos termos da regulamentação em vigor. Quando da subscrição das 
Cotas, o investidor deverá assinar o boletim de subscrição e o termo de ciência de 
risco e adesão ao Regulamento, para atestar que tomou ciência: (i) do teor deste 
Regulamento; (ii) do teor do prospecto da oferta de Cotas do Fundo, conforme 
aplicável; (iii) dos riscos associados ao investimento no Fundo, descritos no Informe 
Anual e em outros documentos da oferta; e (iv) da Política de Investimento descrita 
no Capítulo V deste Regulamento. 

Artigo 8.1.2. O ato do Administrador ou ata da Assembleia Geral que aprovar a 
realização da respectiva Oferta Pública poderá estabelecer um montante mínimo a 
ser subscrito pelos investidores no âmbito da Oferta Pública, de forma a não 
comprometer a consecução dos investimentos programados pelo Fundo, de acordo 
com o ato que deliberar cada emissão de Cotas, sendo que, caso o montante mínimo 
não seja alcançado, o Administrador deverá observar a regulamentação em vigor. 

Artigo 8.1.3. Sem prejuízo do disposto acima, as Cotas da respectiva emissão 
poderão ser subscritas parcialmente, de acordo com os termos do ato do 
Administrador ou da deliberação da Assembleia Geral que aprovar a realização da 
respectiva emissão de novas Cotas. 

CAPÍTULO IX – DAS CARACTERÍSTICAS, DIREITOS, EMISSÃO, 
DISTRIBUIÇÃO, SUBSCRIÇÃO, INTEGRALIZAÇÃO, 
AMORTIZAÇÃO E RESGATE DAS COTAS 
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Características das Cotas e Direitos Patrimoniais 
 

Artigo 9.1. As Cotas correspondem a frações ideais do Patrimônio Líquido e são de 
uma única classe. 

 
Artigo 9.1.1. As Cotas terão forma nominativa, serão escriturais, mantidas 
pelo Administrador em conta de depósito em nome de seus titulares. 

Artigo 9.1.2. Todas as Cotas farão jus a pagamentos de amortização em 
igualdade de condições. 

 
Valor das Cotas 

 
Artigo 9.2. As Cotas terão seu valor calculado diariamente, no fechamento de cada 
Dia Útil, e tal valor corresponderá à divisão do Patrimônio Líquido pelo número de 
Cotas emitidas e em circulação apurados na data do cálculo. 

 
Direitos de Voto 

 
Artigo 9.3. Todas as Cotas terão direito de voto nas Assembleias Gerais, 
correspondendo cada Cota a um voto, observado o disposto no Artigo 7.8 acima. 

 
Novas Emissões e Capital Autorizado 

 
Artigo 9.4. A 1ª (primeira) emissão de Cotas foi de até 2.000.000 (dois milhões) de 
Cotas (“1ª Oferta de Cotas”), com preço unitário de emissão de R$ 100,00 (cem reais) 
por Cota, no montante de até R$ 200.000.000,00 (duzentos milhões de reais) na 
respectiva data de emissão, qual seja, a data da 1ª (primeira) integralização de Cotas 
do Fundo, admitida a distribuição parcial de Cotas, desde que respeitado o montante 
mínimo correspondente a 1.000.000 (um milhão) de Cotas no âmbito de referida 1ª 
Oferta de Cotas. 

 
Artigo 9.5. Toda e qualquer nova emissão de Cotas do Fundo dependerá, 
obrigatoriamente, de aprovação prévia da Assembleia Geral de Cotistas, ficando sem 
efeito e revogada qualquer disposição ou rito de 'Capital Autorizado' que confira 
poderes ao Administrador ou ao Gestor para deliberar sobre o aumento de capital 
sem a consulta prévia e aprovação do colegiado de CotistasCaso entenda pertinente 
para fins do cumprimento dos objetivos e da Política de Investimento do Fundo, o 
Administrador, conforme recomendação do Gestor, poderá deliberar por realizar 
novas emissões de Cotas do Fundo, sem a necessidade de aprovação em Assembleia 
Geral, desde que, conjuntamente, limitadas ao montante máximo de 
R$200.000.000,00 (duzentos milhões de reais), sem considerar o montante da 1ª 
Oferta de Cotas (“Capital Autorizado”).. 
Artigo 9.5.1. Na hipótese de emissão de novas Cotas por meio do Capital Autorizado, 
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deverão ser observados, necessariamente, os seguintes requisitos: 

 

(i) as novas Cotas dentro do limite do Capital Autorizado serão objeto de Oferta 
Pública e distribuídas por entidades integrantes do sistema de distribuição de valores 
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mobiliários, contratadas a critério do Administrador, conforme recomendação do 
Gestor, e assegurarão a seus titulares direitos idênticos aos das Cotas já existentes, 
admitindo-se apenas a integralização em moeda corrente nacional. 

 
(ii) os recursos decorrentes das novas Cotas deverão ser destinados à aquisição 
de Imóveis com características similares (inclusive em relação às garantias 
eventualmente aplicáveis quando se tratando de Imóveis ainda em fase de 
construção), àqueles listados no Anexo I deste Regulamento, incluindo, Imóveis 
desenvolvidos pela mesma incorporadora/construtora e/ou SPE controlada pela 
mesma, que os Imóveis da 1ª Oferta de Cotas do Fundo, desde que não comprometa 
a rentabilidade do Fundo nos 3 (três) primeiros anos após a 1ª Oferta de Cotas do 
Fundo. Para fins de esclarecimento, caso os Imóveis a serem adquiridos não 
cumpram com os requisitos descritos neste inciso, inclusive para fins de Imóveis a 
serem incorporados por mandato pela mesma incorporadora/construtora que os 
Imóveis da 1ª Oferta de Cotas do Fundo, a emissão de novas Cotas deverá ser 
aprovada por meio de Assembleia Geral. 

(iii) será assegurado aos Cotistas o direito de preferência na subscrição das novas 
Cotas, na proporção do número de Cotas que possuírem, o qual deverá ser exercido 
em, no mínimo, 10 (dez) Dias Úteis. A data de corte para apuração de Cotistas 
elegíveis será oportunamente indicada nos documentos que aprovarem as novas 
emissões, observados os prazos e procedimentos operacionais da B3, e/ou CVM e/ou 
do Escriturador, conforme aplicáveis. O direito de preferência poderá, observado o 
prazo de exercício previsto neste subitem e no documento específico que aprovar os 
termos e condições da oferta, ser cedido entre os próprios Cotistas ou a terceiros por 
meio dos sistemas operacionalizados pela B3 e/ou do Escriturador, conforme o caso, 
sendo observados, em todos os casos, os prazos e procedimentos operacionais da 
B3 e/ou do Escriturador, conforme aplicável. 

(iv) o preço de emissão das Cotas no âmbito do Capital Autorizado será definido 
pelo Administrador, conforme recomendação do Gestor, tendo em vista (a) o preço 
de fechamento das Cotas na B3 no Dia Útil anterior à aprovação da emissão das 
novas Cotas, (b) o valor do patrimônio líquido do Fundo (cota de fechamento) do 
Dia Útil anterior à aprovação da emissão das novas Cotas, dividido pelo número de 
Cotas em circulação, (c) o preço médio de negociação das Cotas na B3, nos 30 (trinta) 
dias imediatamente anteriores ao dia da aprovação da emissão das novas Cotas, (d) 
por meio de um procedimento de bookbuilding conforme previsto na Legislação 
Aplicável, (e) o valor líquido do Fundo (net asset value – NAV), com base nos 
relatórios de avaliação atualizados dos Imóveis dividido pelo número de Cotas, (f) o 
valor contábil das Cotas representado pela razão entre o valor contábil atualizado do 
patrimônio líquido do Fundo dividido pelo número de Cotas emitidas, avaliado numa 
data especificada na deliberação escrita do Administrador que aprovou a emissão 
dessas novas Cotas e a respectiva Oferta, (g) a perspectiva de rentabilidade do 
Fundo, ou (h) o valor de mercado das Cotas já emitidas, avaliado em uma data 
especificada na deliberação escrita do Administrador que aprovou a emissão dessas 
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novas Cotas e a respectiva Oferta no âmbito do Capital Autorizado. 
 

(v) Artigo 9.6. os Os custos relacionados às novas emissões poderão ser arcados 
pelo Fundo ou pelos novos subscritores, conforme a ser definido nos documentos da 
referida emissão. 

 
Artigo 9.6. Será admitida a distribuição parcial no âmbito de emissões de cotas com 
base no Capital Autorizado. 

 
Artigo 9.7. Nas novas emissões de Cotas aprovadas previamente pela Assembleia 
Geral de Cotistas, os Cotistas terão direito de preferência na subscrição das novas 
Cotas, na proporção do número de Cotas de que forem titulares na data de corte 
estabelecida na respectiva deliberação da Assembleia Geral, observado o disposto 
neste Regulamento.A decisão relativa a eventual emissão de cotas no âmbito do 
Capital Autorizado, bem como suas respectivas características e condições, deverá 
ser formalmente comunicada aos Cotistas pelo Administrador. 

 
Artigo 9.8. A Assembleia Geral de Cotistas que deliberar sobre a nova emissão 
fixará os termos, prazos e condições para o exercício do direito de preferência pelos 
Cotistas, incluindo a possibilidade de cessão desse direito, bem como o tratamento 
a ser dado às Cotas porventura não subscritas (sobras), observada a 
regulamentação vigente.Sem prejuízo do disposto no Artigo 9.5 acima, a Assembleia 
Geral poderá deliberar sobre novas emissões de Cotas em montante superior ao 
Capital Autorizado e/ou em condições diferentes daquelas previstas Artigo 9.5.1. 

 
Artigo 9.9. O prazo para o exercício do direito de preferência pelos Cotistas será 
de, no mínimo, 10 (dez) dias úteis contados da data de divulgação do comunicado 
de início da distribuição, conforme deliberado e aprovado pela Assembleia Geral de 
Cotistas.Não poderá ser iniciada nova distribuição de Cotas antes de totalmente 
subscrita ou cancelada a distribuição anterior. 

 
Artigo 9.10. Decorrido o prazo para o exercício do direito de preferência de que 
trata o Artigo 9.9, as Cotas não subscritas (sobras) deverão ter a destinação 
estritamente prevista no plano de distribuição aprovado pela Assembleia Geral de 
Cotistas, vedada qualquer alteração discricionária de condições por parte do 
Administrador ou do Gestor que não tenha sido previamente autorizada pelo 
colegiado.A cada emissão de Cotas, independentemente de sua ocorrência mediante 
deliberação em Assembleia Geral ou nos limites do Capital Autorizado, o 
Administrador poderá, a seu exclusivo critério, oferecer aos subscritores de Cotas no 
âmbito da Oferta Pública (i) a opção de outorga de procuração específica para votar 
na Assembleia Geral em nome do Cotista, contendo orientação de voto; ou (ii) 
instrução de voto a ser registrado em consulta formal, observadas as formalidades 
previstas na Resolução CVM 175, no âmbito de Assembleia Geral que tenha, como 
ordem do dia, a aprovação da realização, pelo Fundo, em conflito de interesses, 
observadas as Leis Aplicáveis e as orientações da CVM para cada prática. 
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Subscrição e Integralização das Cotas 
 

Artigo 9.11. As novas Cotas emitidas deverão ser subscritas até a data de 
encerramento da respectiva Oferta Pública, conforme prazo estabelecido nos termos 
do ato do Administrador ou da ata da Assembleia Geral que aprovar a realização da 
respectiva emissão de Cotas, podendo ser subscritas por pessoa física ou jurídica, 
brasileira ou estrangeira, sem limitação, observadas as Leis Aplicáveis. 

Artigo 9.12.    No ato de subscrição das Cotas, o subscritor: 

(i) assinará o boletim individual de subscrição, que será autenticado pela 
sociedade integrante do sistema brasileiro de distribuição de valores mobiliários 
responsável pela Oferta Pública; 

(ii) se comprometerá, de forma irrevogável e irretratável, a integralizar as suas 
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Cotas subscritas, nos termos do boletim de subscrição; 

(iii) receberá exemplar atualizado deste Regulamento; e 
 

(iv) deverá declarar, por meio da assinatura do Termo de Adesão, que está ciente, 
entre outros, (a) das disposições contidas neste Regulamento, (b) dos riscos 
inerentes ao investimento no Fundo descritos neste Regulamento, e (c) de que as 
Cotas estão sujeitas às restrições de negociação previstas na regulamentação 
aplicável. 

Artigo 9.12.1.  A Oferta Pública poderá ser encerrada pelo Administrador ou pelo 
coordenador líder, conforme o caso, mediante orientação do Gestor, antes da data 
de encerramento estabelecida, em se verificando a subscrição de Cotas em valor 
correspondente ao valor mínimo fixado para a Oferta Pública. 

Artigo 9.13. As Cotas deverão ser integralizadas à vista: (i) em moeda corrente 
nacional, (a) por meio do sistema de distribuição de ativos, administrado e 
operacionalizado pela B3 ou (b) por meio de crédito dos respectivos valores em 
recursos disponíveis diretamente na conta de titularidade do Fundo, mediante ordem 
de pagamento, débito em conta corrente, ou outro mecanismo de transferência de 
recursos autorizado pelo BACEN; e/ou (ii) em bens e/ou direitos, incluindo Ativos 
Imobiliários, neste caso, fora do ambiente B3, cujo valor será determinado em 
consonância com Laudo de Avaliação elaborado para esta finalidade, nos termos do 
artigo 9º do Anexo Normativo III da Resolução CVM 175, e sujeito à prévia e 
expressa concordância do Gestor. 

Transferência das Cotas 
 

Artigo 9.14. As Cotas somente poderão ser negociadas e transferidas em mercado 
organizado secundário por meio dos sistemas de negociação nos mercados de bolsa 
operados pela B3, sendo que as transferências deverão cumprir as disposições e 
os procedimentos operacionais estabelecidos pela B3. 

Artigo 9.14.1. Para efeitos do disposto no artigo 9.14 acima, não são consideradas 
negociação de Cotas as transferências não onerosas de Cotas por meio de doação, 
herança e sucessão. 

 
Amortização de Cotas 

 
Artigo 9.15. As Cotas serão amortizadas observando-se o disposto a seguir, e no 
Capítulo V, CapítuloVI, Capítulo VII e Capítulo X abaixo. As Cotas poderão ser 
amortizadas a qualquer tempo durante o prazo de duração do Fundo, conforme 
sugestão do Gestor, observados os termos e condições estabelecidos neste 
Regulamento. O Gestor poderá, excepcionalmente, independente de deliberação da 
Assembleia Geral, amortizar parcialmente as Cotas quando ocorrer (i) no âmbito de 
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uma Oferta Pública, a captação de recursos em valor superior ao necessário para 
aquisição dos respectivos Imóveis, conforme Laudo de Avaliação elaborado à época 
da respectiva aquisição; ou (ii) a venda de Ativos Imobiliários para redução do seu 
patrimônio ou sua liquidação. 

Artigo 9.15.1. Para fins de amortização de Cotas, será considerado o valor da Cota 
do Dia Útil imediatamente anterior à data do pagamento da respectiva parcela de 
amortização, conforme calculado nos termos deste Regulamento. 

Artigo 9.15.2. Quando a data estabelecida para qualquer pagamento de 
amortização aos Cotistas cair em dia que seja feriado nacional, tal pagamento será 
efetuado no primeiro Dia Útil seguinte, pelo valor da Cota em vigor no 1º (primeiro) 
Dia Útil imediatamente anterior à data do pagamento. 

Artigo 9.15.3. Somente farão jus ao pagamento da respectiva parcela de 
amortização de Cotas os Cotistas que estiverem inscritos no registro de Cotistas, ou 
registrados na conta de depósito como Cotistas, no último Dia Útil do mês em que 
ocorrer a apuração da respectiva parcela de amortização. 

 
Artigo 9.15.4. Os pagamentos de amortização das Cotas serão realizados em 
moeda corrente nacional, observados os procedimentos operacionais da B3 e/ou do 
escriturador, conforme aplicável. 

 
Resgate das Cotas 

 
Artigo 9.16. Por se tratar de um fundo de investimento constituído sob a forma de 
condomínio fechado, as Cotas não poderão ser resgatadas a qualquer tempo, senão 
na data de pagamento da última parcela de amortização ou em caso de liquidação 
antecipada do Fundo. No evento de liquidação, as Cotas deverão ter seu valor 
resgatado integralmente em moeda corrente nacional, observados os termos do 
Capítulo XII, abaixo. 

CAPÍTULO X – DA DISTRIBUIÇÃO DE RESULTADOS 
 

Artigo 10.1. As quantias que forem atribuídas ao Fundo a título de distribuição de 
ganhos e rendimentos relacionados aos Ativos Imobiliários, Outros Ativos e/ou Ativos 
Financeiros do Fundo serão incorporadas ao patrimônio do Fundo e serão 
considerados para fins de pagamento da Taxa de Administração, da Taxa de Gestão 
e da Taxa de Performance e demais despesas e encargos do Fundo, sendo que a 
distribuição de resultados será realizada a critério do Administrador, respeitado seu 
dever fiduciário e as disposições a seguir. 

Artigo 10.2. Não obstante o acima disposto e observado o disposto no Artigo 10.3 
abaixo, o Fundo deverá distribuir semestralmente aos Cotistas, em regime de caixa, 
ao menos, 95% (noventa e cinco por cento) dos lucros auferidos naquele semestre, 
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apurados segundo o regime de caixa, com base em balanço ou balancete semestral, 
encerrado, na forma da legislação aplicável, em 30 de junho e 31 de dezembro de 
cada ano, nos termos do parágrafo único do artigo 10 da Lei 8.668/93. 

 
Artigo 10.2.1. Os lucros apurados na forma do Artigo 10.2 acima deverão ser 
pagos no 10º (décimo) Dia Útil do mês subsequente ao do período de apuração. 

Artigo 10.2.2. Somente farão jus ao recebimento de lucros os Cotistas que 
estiverem inscritos no registro de Cotistas ou registrados na conta de depósito como 
Cotistas no último Dia Útil do período de apuração dos lucros. 

 
Artigo 10.3. Sem prejuízo da distribuição semestral disposta no Artigo 10.2 acima, 
havendo disponibilidades, os lucros auferidos poderão ser distribuídos aos Cotistas 
mensalmente, a critério do Administrador e conforme recomendação do Gestor, 
sempre no 5º (quinto) Dia Útil do mês subsequente ao período de apuração dos 
lucros do Fundo, a título de antecipação dos rendimentos a serem distribuídos no 
semestre. Eventual saldo de resultado não distribuído como antecipação será pago 
no prazo máximo de 10 (dez) Dias Úteis após o encerramento do respectivo 
semestre a que se refira a distribuição antecipada. 

Artigo 10.4. O Administrador, conforme orientação do Gestor, visando a arcar com 
despesas relacionadas à administração dos Imóveis integrantes do patrimônio do 
Fundo, poderá formar “Reserva de Despesas”, mediante a retenção de até 5% (cinco 
por cento) do valor dos lucros auferidos, desde que não afete o percentual de 95% 
(noventa e cinco por cento) a ser distribuído aos Cotistas nos termos deste Capítulo. 

 
Artigo 10.5. As distribuições de resultados deverão abranger todas as Cotas, em 
benefício de todos os Cotistas, observados os parâmetros estabelecidos no Artigo 
10.2 acima. Os pagamentos de distribuição de resultados do Fundo aos Cotistas 
serão realizados em moeda corrente nacional, por meio de ordem de pagamento, 
crédito em conta corrente ou outro mecanismo de transferência de recursos 
autorizado pelo BACEN. 

CAPÍTULO XI DA REMUNERAÇÃO DOS PRESTADORES DE SERVIÇOS 
DO FUNDO 

 
Taxa de Administração 

 
Artigo 11.1. Pelos serviços administração fiduciária do Fundo, tesouraria, custódia, 
controladoria e processamento de ativos e escrituração, o Fundo pagará ao 
Administrador uma taxa de administração equivalente a um percentual de 0,20% 
(vinte centésimos por cento) aplicável sobre (i) o valor do Patrimônio Líquido; ou (ii) 
o valor de mercado, caso as Cotas do Fundo integrem o Índice de Fundos de 
Investimentos Imobiliários (IFIX), conforme definido na regulamentação aplicável 
aos fundos de investimento imobiliário, calculado com base na média diária da 
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cotação de fechamento das Cotas no mês anterior ao do pagamento da 
remuneração, considerando-se, para tanto, em ambos os casos, um ano de 252 
(duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, devendo ser convertida em uma taxa 
mensal à razão de 1/12 (um doze avos), sendo as prestações devidas apuradas com 
base no Patrimônio Líquido do último Dia Útil de cada mês e pagas até o 5º (quinto) 
Dia Útil do mês subsequente à prestação dos serviços (“Taxa de Administração”). A 
Taxa de Administração observará o valor mínimo de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil 
reais) mensais. 

Artigo 11.1.1 A Taxa de Administração será ajustada anualmente pela variação do 
IPCA ou índice que vier a substituí-lo. 

Artigo 11.1.2. O Administrador poderá estabelecer que parcelas da Taxa de 
Administração sejam pagas diretamente pelo Fundo aos prestadores de serviços 
que eventualmente tenham sido subcontratados. Caso o somatório das parcelas a 
que se refere este artigo exceda o montante total da Taxa de Administração, a 
diferença entre o valor apurado das parcelas e a Taxa de Administração correrá por 
conta exclusiva do Administrador. 

Taxa de Gestão 
 

Artigo 11.2. Pela gestão da carteira do Fundo, o Fundo pagará ao Gestor uma taxa 
de gestão equivalente a um percentual de 0,60% (sessenta centésimos por cento) 
aplicável sobre (i) o valor do Patrimônio Líquido; ou (ii) o valor de mercado, caso as 
Cotas do Fundo integrem o Índice de Fundos de Investimentos Imobiliários (IFIX), 
conforme definido na regulamentação aplicável aos fundos de investimento 
imobiliário, calculado com base na média diária da cotação de fechamento das Cotas 
no mês anterior ao do pagamento da remuneração, considerando-se, para tanto, 
em ambos os casos, um ano de 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, devendo 
ser convertida em uma taxa mensal à razão de 1/12 (um doze avos), sendo as 
prestações devidas apuradas com base no Patrimônio Líquido do último Dia Útil de 
cada mês e pagas até o 5º (quinto) Dia Útil do mês subsequente à prestação dos 
serviço (“Taxa de Gestão”). 

Artigo 11.2.1. O Gestor poderá estabelecer que parcelas da Taxa de Gestão sejam 
pagas diretamente pelo Fundo aos prestadores de serviços que eventualmente 
tenham sido subcontratados. Caso o somatório das parcelas a que se refere este 
artigo exceda o montante total da Taxa de Gestão, a diferença entre o valor apurado 
das parcelas e a Taxa de Gestão correrá por conta exclusiva do Gestor. 

Taxa de Performance 
 

Artigo 11.3. Adicionalmente à Taxa de Gestão, o Gestor fará jus a uma taxa de 
performance semestral (“Taxa de Performance”),a partir do 36º (trigésimo sexto 
mês) contado da data da primeira integralização das Cotas do Fundo (inclusive), 
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referente aos períodos encerrados nos meses de junho e dezembro de cada ano, 
bem como por ocasião de eventual liquidação do Fundo, em virtude do desempenho 
do Fundo, a ser calculada e paga de acordo com a seguinte fórmula: 

6 

Taxa de Performance𝑠 = ∑{[(𝐷i𝑠𝑡𝑟i𝑏𝑢ição 𝐵𝑟𝑢𝑡𝑎𝑚) − (𝑉𝑎𝑙o𝑟 𝑑𝑎𝑠 𝐸𝑚i𝑠𝑠õe𝑠 × 

𝐹𝑎𝑡o𝑟 𝐶o𝑟𝑟eção𝑚)] × 15%} + 𝑇𝑃𝑁(𝑠−1) 

𝑚=1 
 
 
 
 

 
Sendo: 

 
𝐹𝑎𝑡o𝑟 𝑑e 𝐶o𝑟𝑟eção𝑚 = {𝐶o𝑟𝑟eção 𝑀o𝑛e𝑡á𝑟i𝑎𝑚−1 × [1 + 

(𝐵e𝑛𝑐ℎ𝑚𝑎𝑟𝑘 ÷ 12 )]} − 1 
 

 
Onde: 

“m”: mês de competência da apuração, sendo 1 o primeiro mês do semestre e 6 o 
último mês do semestre. 

“Distribuição Bruta m”: distribuição bruta calculada no período de competência da 
apuração antes da dedução da Taxa de Performance. 

 
“Valor das Emissões”: soma do valor das emissões realizadas pelo Fundo até o 
início do mês de competência da apuração. 

“Benchmark” = 6% (seis por cento). 

“Correção Monetária m”: Fator de inflação calculado com base no IPCA no mês 
imediatamente anterior ao da apuração. 

 
“TPN (s-1)”: eventual saldo negativo da Taxa de Performance apurada no semestre 
anterior. 

 
Artigo 11.3.1. Caso a Taxa de Performance apurada em cada período seja 
negativa, não haverá cobrança e pagamento de Taxa de Performance. 

 
Artigo 11.3.2. A Taxa de Performance será apurada no último Dia Útil dos meses de 
junho e de dezembro e paga ao Gestor até o 5º (quinto) Dia Útil do 1º (primeiro) 
mês do semestre subsequente ao encerramento do semestre, ou seja, nos meses de 
janeiro e julho. Em caso de amortização do Fundo, a Taxa de Performance, paga até 
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o 10º (décimo) Dia Útil subsequente ao evento, será cobrada apenas sobre a parcela 
amortizada. 

Artigo 11.3.3. Os valores devidos ao Gestor a título de Taxa de Performance serão 
calculados com 2 (duas) casas decimais, com arredondamento. 

Taxa Máxima de Distribuição 
 

Artigo 11.4. Tendo em vista que não há distribuidores das Cotas que prestem 
serviços de forma contínua ao Fundo, o presente Regulamento não prevê uma taxa 
máxima de distribuição, nos termos do Ofício-Circular-Conjunto nº 
1/2023/CVM/SIN/SSE. A remuneração dos distribuidores que venham a ser 
contratados será determinada pontualmente, a cada nova emissão de Cotas, na 
forma dos respectivos documentos de oferta de Cotas. 

CAPÍTULO XII – DA LIQUIDAÇÃO DO FUNDO 

Artigo 12.1. Na hipótese de liquidação do Fundo, os titulares de Cotas do Fundo 
terão o direito de partilhar o patrimônio na proporção das Cotas do Fundo detidas na 
data de liquidação, sendo vedado qualquer tipo de preferência, prioridade ou 
subordinação entre os titulares de Cotas do Fundo. 

 
Artigo 12.2. Na hipótese de liquidação do Fundo, o Auditor Independente deverá 
emitir relatório sobre a demonstração da movimentação do Patrimônio Líquido, 
compreendendo o período entre a data das últimas demonstrações financeiras 
auditadas e a data da efetiva liquidação do Fundo. Das notas explicativas às 
demonstrações financeiras do Fundo deverá constar a análise quanto a terem os 
valores dos resgates sido ou não efetuados em condições equitativas e de acordo 
com a regulamentação pertinente, bem como quanto à existência ou não de débitos, 
créditos, ativos ou passivos não contabilizados. 

Artigo 12.3. A Classe do Fundo entrará em liquidação por deliberação da Assembleia 
Geral de Cotistas, nos termos deste Regulamento. 

 
Artigo 12.3.1. A Assembleia Geral de Cotistas referida no Artigo 12.3 acima deve 
deliberar no mínimo sobre: 

 
(i) o plano de liquidação elaborado pelo Administrador e pelo Gestor, em conjunto, 
de acordo com os procedimentos previstos neste Regulamento; e 

 
(ii) o tratamento a ser conferido aos direitos e obrigações dos cotistas que não 
puderam ser contatados quando da convocação da assembleia. 

Artigo 12.4. O Fundo poderá ser liquidado, mediante deliberação de seus Cotistas 
reunidos em Assembleia Geral de Cotistas, respeitado o disposto neste Regulamento. 
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Artigo 12.5. No âmbito da liquidação do Fundo, o Administrador deve 
 

(i) suspender novas subscrições de cotas; 
 

(ii) fornecer informações relevantes sobre a liquidação a todos os Cotistas 
pertencentes ao Fundo em liquidação, de maneira simultânea e tão logo tenha 
ciência das informações, devendo providenciar atualizações conforme as 
circunstâncias se modifiquem; 

(iii) verificar se a precificação e a liquidez da carteira de ativos asseguram um 
tratamento isonômico na distribuição dos resultados da liquidação aos Cotistas, 
ainda que os resultados não sejam distribuídos em uma única ocasião ou que a cada 
distribuição de resultados sejam contemplados diferentes cotistas; e 

 
(iv) planejar os procedimentos necessários para executar a liquidação do Fundo 
com prazo de duração determinado, dentro de um período adequado à data prevista 
para o encerramento do Fundo. 

 
Artigo 12.6. Na hipótese de liquidação do Fundo seus ativos serão realizados através 
da venda dos Ativos Imobiliários e/ou Outros Ativos a terceiros interessados, hipótese 
a ser deliberada pela Assembleia Geral de Cotistas especialmente instalada para tal 
fim. 

 
Artigo 12.6.1. O produto da liquidação deverá ser distribuído aos Cotistas no prazo 
de até 90 (noventa) dias após a conclusão das vendas. 

 
Artigo 12.6.2. Após a partilha dos ativos, o Administrador deverá promover o 
cancelamento do registro do Fundo, mediante o encaminhamento à CVM, da seguinte 
documentação: 

 
(i) no prazo de 15 (quinze) dias (a) o termo de encerramento firmado pelo 
Administrador em caso de pagamento integral aos Cotistas, ou a ata da Assembleia 
Geral de Cotistas que tenha deliberado a liquidação do Fundo, quando for o caso; e 
(b) o comprovante da entrada do pedido de baixa de registro no CNPJ; e 

 
(ii) no prazo de 90 (noventa) dias a demonstração de movimentação de patrimônio 
do Fundo, compreendendo o período entre a data das últimas demonstrações 
financeiras auditadas e a data da efetiva liquidação do Fundo, acompanhada do 
parecer do Auditor Independente. 

Artigo 12.7. Encerrados os procedimentos referidos no caput do Artigo 12.6 acima, 
a Assembleia Geral de Cotistas deverá deliberar sobre os procedimentos para entrega 
dos bens imóveis, direitos sobre imóveis e/ou ativos para fins de pagamento de 
resgate das Cotas ainda em circulação. 
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Artigo 12.8.  Sem prejuízo dos procedimentos previstos neste Regulamento, por 
ocasião da liquidação do Fundo ou ainda na hipótese da Assembleia Geral de Cotistas 
referida acima não chegar a acordo comum referente aos procedimentos para entrega 
dos bens imóveis, direitos sobre os Ativos Imobiliários e/ou Ativos Financeiros e/ou 
Outros Ativos para fins de pagamento de resgate das Cotas, o pagamento do resgate 
poderá se dar por meio da entrega de ativos do Fundo aos Cotistas. Caso o ativo a 
ser entregue seja um imóvel, a transferência ocorrerá sem a intermediação da B3. 

 
Artigo 12.8.1. Nos termos do Artigo 12.8 acima, na hipótese de o Administrador 
encontrar dificuldades ou impossibilidade de fracionamento dos ativos que compõem 
a carteira do Fundo, bens imóveis, direitos sobre imóveis e/ou ativos da carteira do 
Fundo serão dados em pagamento aos Cotistas mediante a constituição de um 
condomínio, cuja fração ideal de cada condômino será calculada de acordo com a 
proporção de Cotas detidas por cada titular sobre o valor total das Cotas em circulação 
à época. Após a constituição do condomínio acima referido, o Administrador estará 
desobrigado em relação às responsabilidades estabelecidas neste Regulamento, 
ficando autorizados a liquidar o Fundo perante as autoridades competentes. 

 
Artigo 12.8.2. No caso de constituição do condomínio referido acima, o 
Administrador deverá notificar os Cotistas para que os mesmos elejam o 
administrador para o referido condomínio dos títulos e valores mobiliários, na forma 
do Artigo 1.323 do Código Civil Brasileiro, informando a proporção dos títulos e valores 
mobiliários a que cada Cotista fará jus, sem que isso represente qualquer isenção de 
responsabilidade do Administrador perante os Cotistas até a constituição do referido 
condomínio, que, uma vez constituído, passará a ser de responsabilidade exclusiva do 
administrador eleito pelos Cotistas na forma do disposto no presente Parágrafo, de 
maneira que tal condomínio não estará mais sujeito às normas editadas pela CVM para 
o funcionamento de fundos de investimento, mas sim às regras a ele pertinentes ao 
condomínio, previstas no Código Civil Brasileiro. 

 
Artigo 12.8.3. Caso os titulares das Cotas do Fundo não procedam à eleição do 
administrador do condomínio referido nos Artigos acima, esta função será exercida 
pelo titular de Cotas do Fundo que detenha o maior número de Cotas do Fundo em 
circulação. 

 
Artigo 12.8.4. A regra de constituição de condomínio prevista no Artigo 12.8 acima 
é aplicável também nas amortizações de Cotas do Fundo previstas neste 
Regulamento. 

 
Artigo 12.8.5. As regras acima estabelecidas somente poderão ser modificadas por 
deliberação dos Cotistas reunidos em Assembleia Geral de Cotistas respeitados os 
quóruns estabelecidos neste Regulamento. 

Artigo 12.8.6. O Administrador e/ou empresa por ele contratada fará a guarda dos 
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ativos integrantes da carteira do Fundo pelo prazo não prorrogável de 90 (noventa) 
dias, contados da notificação referida no Artigo 12.8.2. acima, durante o qual o 
administrador do condomínio eleito pelos Cotistas indicará, ao Administrador e ao 
Custodiante, data, hora e local para que seja feita a entrega dos títulos e valores 
mobiliários aos Cotistas. Expirado este prazo, o Administrador poderá promover a 
consignação dos títulos e valores mobiliários da carteira do Fundo na forma do Artigo 
334 do Código Civil Brasileiro. 

CAPÍTULO XIII – DA DIVULGAÇÃO DE INFORMAÇÕES SOBRE O FUNDO 
 

Artigo 13.1. O Administrador prestará aos Cotistas, ao mercado em geral, à CVM e 
ao mercado em que as Cotas do Fundo estejam negociadas, conforme o caso, as 
informações obrigatórias e eventuais exigidas pela Resolução CVM 175. 

 
Artigo 13.2. A divulgação de informações referidas neste Capítulo deve ser realizada 
na página mantida pelo Administrador na rede mundial de computadores, qual seja, 
<www.brltrust.com.br>, em lugar de destaque e disponível para acesso gratuito, e 
mantida disponível aos Cotistas na sede do Administrador, juntamente com os demais 
documentos pertinentes ao Fundo. 

 
Artigo 13.2.1. O Administrador deverá, ainda, simultaneamente à divulgação 
referida no Artigo 13.1 acima, enviar as informações referidas neste Capítulo XIII à 
B3, bem como à CVM. 

 
Artigo 13.2.2. Manifestações de Cotistas, tais como voto, ciência, concordância ou 
quaisquer outras formas dispostas neste Regulamento ou na regulamentação vigente, 
poderão ser encaminhadas ao Administrador por meio de correio eletrônico, desde 
que o endereço eletrônico de origem seja (i) previamente cadastrado pelos Cotistas 
na base de dados do Administrador, ou (ii) assinado digitalmente por meio de 
assinatura eletrônica e/ou sistema de chave-pública. 

CAPÍTULO XIV – DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS 
 

Artigo 14.1. O exercício social do Fundo terá início em 1º de janeiro e encerrar-se-á 
em 31 de dezembro de cada ano, quando serão levantadas as demonstrações 
financeiras relativas ao respectivo período findo. 

Artigo 14.2. As demonstrações financeiras do Fundo obedecerão às normas 
contábeis específicas expedidas pela CVM e serão auditadas, anualmente, por auditor 
independente registrado na CVM. 

 
Artigo 14.2.1. As demonstrações financeiras do Fundo devem ser elaboradas 
observando-se a natureza dos Ativos Imobiliários, Outros Ativos e Ativos Financeiros 
integrantes da Carteira. 
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Artigo 14.3. O Fundo tem escrituração contábil destacada da do Administrador. 
 

CAPÍTULO XV – DOS ENCARGOS DO FUNDO 

Artigo 15.1. O Fundo terá encargos que lhe poderão ser debitados diretamente, 
conforme previstos na parte geral da Resolução CVM 175 e no Anexo Normativo III 
da Resolução CVM 175, incluindo, mas não se limitando: 

 
(i) a Taxa de Administração, a Taxa de Gestão, a Taxa de Performance e a Taxa 

Máxima de Distribuição (conforme aplicável); 
 

(ii) taxas, impostos ou contribuições federais, estaduais, municipais ou autárquicas, 
que recaiam ou venham a recair sobre os bens, direitos e obrigações do Fundo; 

(iii) despesas com o registro de documentos, impressão, expedição e publicação de 
relatórios e informações periódicas previstas neste Regulamento ou na 
Resolução CVM 175; 

(iv) despesas com correspondências de interesse do Fundo, inclusive comunicações 
aos Cotistas; 

(v) despesas inerentes à (a) distribuição primária das Cotas; e (b) à admissão das 
Cotas à negociação em mercado organizado; 

(vi) honorários e despesas do Auditor Independente encarregado da auditoria das 
demonstrações financeiras do Fundo; 

 
(vii) comissões e emolumentos pagos sobre as operações do Fundo, incluindo 

despesas relativas à compra, venda, locação ou arrendamento dos imóveis que 
componham seu patrimônio; 

 
(viii) honorários de advogados, custas e despesas processuais correlatas, incorridas 

em razão de defesa dos interesses do Fundo, em juízo ou fora dele, inclusive 
o valor da condenação imputada, se for o caso; 

 
(ix) gastos derivados da celebração de contratos de seguro sobre os ativos do 

Fundo, bem como a parcela de prejuízos não coberta por apólices de seguro, 
salvo se decorrente diretamente de culpa ou dolo dos prestadores de serviços 
no exercício de suas funções; 

(x) honorários e despesas relacionadas às atividades previstas no artigo 27, incisos 
II, III e IV, do Anexo Normativo III da Resolução CVM 175; 

 
(xi) gastos inerentes à constituição, fusão, incorporação, cisão, transformação ou 

liquidação do Fundo e realização de Assembleia Geral; 
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(xii) taxa de custódia de títulos e valores mobiliários do Fundo; 
 

(xiii) gastos decorrentes de avaliações obrigatórias; 
 

(xiv) gastos necessários à manutenção, conservação, benfeitorias e/ou reparos de 
Imóveis integrantes do patrimônio do Fundo; 

 
(xv) taxas de ingresso e saída dos fundos de que o Fundo seja cotista, conforme 

aplicável; 
 

(xvi) honorários e despesas relacionadas às atividades previstas no artigo 20 do 
Anexo Normativo III da Resolução CVM 175; 

 
(xvii) despesas relacionadas ao exercício de direito de voto decorrente de ativos da 

carteira do Fundo; 
 

(xviii) despesas com liquidação, registro e custódia de operações com ativos da 
carteira do Fundo; 

 
(xix) despesas com fechamento de câmbio, vinculadas às operações da carteira de 

ativos do Fundo; 
 

(xx) despesas relacionadas ao serviço de formação de mercado do Fundo; e 
 

(xxi) despesas com a manutenção de ativos cuja propriedade decorra de execução 
de garantia ou de acordo com devedor. 

 
Artigo 15.2. Quaisquer despesas que não constituam como encargos do Fundo 
correrão por conta do Prestador de Serviço Essencial que a tiver contratado. 

Artigo 15.2.1. Não serão atribuidas ao Fundo qualquer cobrança de eventuais multas 
devidas em razão de destituição ou substituição do Gestor e/ou da Administradora 
Imobiliária. 

Artigo 15.2.2. Os custos com a contratação de terceiros para os serviços de (i) 
atividades de tesouraria, de controle e processamento dos títulos e valores 
mobiliários; e (ii) escrituração de Cotas; serão arcados diretamente pelo 
Administrador, utilizando-se de recursos decorrentes da Taxa de Administração. 

Artigo 15.3. Caso o Administrador renuncie às suas funções ou entre em processo 
de liquidação judicial ou extrajudicial, correrão por sua conta os emolumentos e 
demais despesas relativas à transferência, ao seu sucessor, da propriedade fiduciária 
dos bens imóveis e direitos integrantes do patrimônio do Fundo. 
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CAPÍTULO XVI - DA TRIBUTAÇÃO APLICÁVEL 
 

Artigo 16.1. Os rendimentos e ganhos de capital auferidos, apurados segundo o 
regime de caixa, quando distribuídos pelo Fundo a qualquer Cotista, sujeitam-se à 
incidência do imposto de renda na fonte, à alíquota de 20% (vinte por cento). 

 
Artigo 16.2. Não obstante o disposto no caput deste artigo, em conformidade com 
o disposto na Lei nº 11.033, de 21 de dezembro de 2.004, alterada pela Lei n° 14.130, 
de 29 de março de 2021 e pela Lei nº 14.754, de 12 de dezembro de 2023, o Cotista 
pessoa física ficará isento do imposto de renda na fonte sobre os rendimentos 
auferidos desde que, cumulativamente: 

(i) o Fundo possua número igual ou superior a 100 (cem) Cotistas; 
 

(ii) o Cotista pessoa física, individualmente, não possua participação em Cotas do 
Fundo em percentual igual ou superior a 10% (dez por cento) da totalidade de 
Cotas emitidas do Fundo nem detenha Cotas que lhe outorguem o direito ao 
recebimento de rendimento superior a 10% (dez por cento) do rendimento total 
auferido pelo Fundo no período; 

 
(iii) o conjunto de Cotistas pessoas físicas ligadas não possuam participação em 

Cotas do Fundo em percentual igual ou superior a 30% (trinta por cento) da 
totalidade de Cotas emitidas do Fundo nem detenha Cotas que lhe outorguem 
o direito ao recebimento de rendimento superior a 30% (trinta por cento) do 
rendimento total auferido pelo Fundo no período, e, ainda; 

(iv) as Cotas serem admitidas à negociação exclusivamente em bolsas de valores ou 
no mercado de balcão organizado. 

 
Artigo 16.3. Para não se sujeitar à tributação aplicável às pessoas jurídicas, o Fundo 
não aplicará recursos na aquisição de Imóveis cujoem empreendimento imobiliário 
que tenha como incorporador, construtor ou sócio, Cotista que detenha, 
isoladamente, ou em conjunto com pessoa a ele ligada, mais de 25% (vinte e cinco 
por cento) das Cotas emitidas pelo Fundo. 

 
Parágrafo único. Para efeito do disposto neste artigo e no artigo anterior, considera-
se pessoa ligada ao quotista: 

(i) pessoa física: 

a) os seus parentes até o segundo grau; 
b) a empresa sob seu controle ou de qualquer de seus parentes até o segundo grau; 

 
(ii) pessoa jurídica, a pessoa que seja sua controladora, controlada ou coligada, 
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conforme definido nos §§ 1º e 2º do artigo 243 da Lei nº 6.404, de 15 de 
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dezembro de 1976, conforme alterada. 

Artigo 16.4. O Administrador e o Gestor não dispõem de mecanismos para evitar 
alterações no tratamento tributário conferido ao Fundo ou aos seus Cotistas ou para 
garantir o tratamento tributário mais benéfico a estes. Sem prejuízo, o Administrador 
deverá comunicar e orientar os Cotistas acerca de alterações no tratamento tributário 
do Fundo, mas não poderá, de ofício, adotar quaisquer medidas a fim de evitar 
alterações no tratamento tributário conferido ao Fundo e/ou aos seus Cotistas. 

CAPÍTULO XVII – DAS SITUAÇÕES DE CONFLITO DE INTERESSES 
 

Artigo 17.1. Nos termos da Resolução CVM 175, a Assembleia Geral deverá 
analisar e aprovar todo e qualquer conflito de interesses, conforme previsto nos 
artigos 27, §1º, 31 e 32, inciso IV, do Anexo Normativo III da Resolução CVM 175, 
observado o quórum de deliberação estabelecido no Capítulo VII deste Regulamento. 
Caracterizam-se também como situações de conflito de interesses obrigatório, além 
daquelas previstas na Resolução CVM 175, as transações efetuadas com outros fundos 
de investimento que estejam sob a gestão do Gestor e que possuam qualquer vínculo 
com partes relacionadas deste, bem como todos os processos de reorganização 
societária (incluindo fusões, cisões ou incorporações) que envolvam veículos ou 
prestadores ligados ao Gestor ou Administrador. 

 
Artigo 17.1.1. Para viabilizar o exercício do direito de voto na Assembleia Geral ou 
na consulta formal referida no artigo anterior, os Cotistas poderão, por meio físico ou 
digital: (i) encaminhar ao Administrador sua manifestação de voto no âmbito da 
consulta formal, observadas as disposições da Resolução CVM 175 e deste 
Regulamento, ou (ii) outorgar procuração ao Gestor ou a terceiros, conforme 
indicado no prospecto público de distribuição das Cotas sujeitas à respectiva Oferta 
Pública, contendo sua orientação de voto, seja a favor, contra ou abstendo-se de 
votar em relação às transaçõesconstantes da ordem do dia, observadas as condições 
estabelecidas na regulamentação da CVM. 

CAPÍTULO XVIII – DA SOLUÇÃO DE CONFLITOS 
 

Artigo 18.1. O Fundo, os Cotistas, o Administrador, o Gestor e a Administradora 
Imobiliária se obrigam a submeter à arbitragem toda e qualquer controvérsia 
baseada em matéria decorrente de ou relacionada a este Regulamento que não 
possam ser solucionadas amigavelmente pelas Partes. A arbitragem será 
administrada pela Câmara de Arbitragem do Mercado da B3 (“CAM-B3”), por meio 
da adoção de seu respectivo regulamento de arbitragem vigente à época da 
instauração da arbitragem (“Regulamento CAM- B3”), devendo observar sempre o 
disposto neste Regulamento, cujas especificações prevalecerão em caso de dúvida. 

Artigo 18.2. O tribunal arbitral será composto por três (3) árbitros. O(s) 
requerente(s) deverá(ão) (coletivamente) nomear um (1) árbitro e o(s) requerido(s) 
deverão (coletivamente) nomear 1 (um) árbitro no prazo previsto no Regulamento 
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CAM-B3. O terceiro árbitro, que atuará como Presidente do tribunal arbitral, será 
nomeado de comum acordo pelos outros 2 (dois) árbitros, no prazo previsto no 
Regulamento CAM-B3. Se as Partes não chegarem a um acordo quanto à indicação 
do presidente do tribunal arbitral ou se alguma das partes da arbitragem não indicar 
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seu(s) árbitro(s), o CAM-B3 procederá a tais nomeações de acordo com o 
Regulamento CAM-B3. 

Artigo 18.3. No caso de um procedimento arbitral envolvendo 3 (três) ou mais 
partes que (i) não possam ser agrupadas em um grupo de reclamantes nem em um 
grupo de reclamadas; e/ou (ii) se houver discordância quanto à indicação do árbitro 
entre as partes em um dos polos da arbitragem,todas as partes da arbitragem, de 
comum acordo, indicarão 2 (dois) co-árbitros no prazo de 15 (quinze) dias após o 
recebimento da notificação emitida pelo CAM- B3 neste sentido. Nessa hipótese, o 
presidente do tribunal arbitral será nomeado pelos 2 (dois) co-árbitros, em consultas 
com as partes da arbitragem, dentro de 15 (quinze) dias após a confirmação do 
último árbitro, ou, se isso não for possívelqualquer motivo, pelo presidente do CAM-
B3, de acordo com o Regulamento CAM-B3. Se as partes da arbitragem não 
nomearem os 2 (dois) co-árbitros, todos os membros do tribunal arbitral serão 
nomeados pelo presidente do CAM- B3, de acordo com o Regulamento CAM-B3, que 
designarão umdeles para servir como presidente do tribunal arbitral. 

Artigo 18.4. A arbitragem deverá ser realizada em português. As decisões serão 
tomadas pelos árbitros com base nas Leis da República Federativa do Brasil, sendo 
vedado o julgamento por equidade. 

 
Artigo 18.5. A sede da arbitragem será na cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, Brasil, onde a sentença arbitral será proferida. 

 
Artigo 18.6.    A arbitragem deve ser confidencial. 

Artigo 18.7. Qualquer sentença arbitral será final e vinculativa para as partes da 
arbitragem e será um instrumento juridicamente vinculante prontamente exequível, 
obrigando as partes na arbitragem a cumprir a determinação contida na sentença, 
independentemente de execução judicial. Os honorários da arbitragem e outros 
custos razoáveis e documentados da parte que prevaleceu em tal arbitragem, 
incluindo os honorários advocatícios contratuais razoáveis, serão arcados conforme 
estabelecido pelo tribunal arbitral. 

Artigo 18.8. Antes da constituição do tribunal arbitral, as Partes poderão requerer à 
Justiça de São Paulo, Estado de São Paulo, Brasil ou ao árbitro de apoio, nos termos 
do Regulamento CAM-B3, qualquer pedido de medida cautelar ou de urgência, 
conforme permitido pela lei aplicável, sendo que tal ato não será considerado 
infração ou renúncia da convenção de arbitragem e não afetará os poderes 
pertinentes reservados ao tribunal arbitral. Em relação a outras medidas judiciais 
disponíveis pela Lei nº 9.307/96, as Partes concordam em eleger a jurisdição 
exclusiva dos Tribunais de São Paulo, Estado de São Paulo, Brasil. A solicitação de 
qualquer medida judicial disponível nos termos da Lei nº 9.307/96 não deve ser 
interpretada como uma renúncia aos direitos previstos nesta cláusula ou à 
arbitragem como único mecanismo de resolução de disputas. 
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Artigo 18.9. Tendo em vista esta cláusula de arbitragem, após a constituição do 
tribunal arbitral, toda e qualquer medida cautelar ou execução específica deverá ser 
solicitada ao tribunal arbitral e cumprida mediante solicitação de tal tribunal arbitral 
ao tribunal apropriado nos termos do Artigo 18.8 acima. O tribunal arbitral pode 
também manter, modificar e/ou revogar quaisquer medidas previamente concedidas 
pelos Tribunais de São Paulo e/ou pelo árbitro de apoio. 

Artigo 18.10. O CAM-B3 (se antes da assinatura do “Termo de Arbitragem”) e o 
tribunal arbitral (se após a assinatura do “Termo de Arbitragem”) podem, mediante 
solicitação de uma das partes da arbitragem, consolidar procedimentos arbitrais 
simultâneos envolvendo qualquer das Partes, mesmoque eles não sejam as únicas 
partes em ambos os processos, bem como este Regulamento e/ou instrumentos 
relacionados envolvendo as Partes e/ou seus sucessores em qualquer título se (a) 
as cláusulas arbitrais forem compatíveis entre si; e (b) não ocorrência de dano 
injustificável causado a umadas partes em virtude da consolidação dos 
procedimentos arbitrais. Caso se proceda à consolidação, a jurisdição a ser 
consolidada deverá ser a do primeiro tribunal arbitral constituído e sua decisão será 
definitiva e vinculativa para todas as partes das arbitragens consolidadas. 

Artigo 18.11. O Administrador não poderá atuar como árbitro ou de outra forma 
atuar na resolução de conflitos entre os signatários do presente instrumento, em 
qualquer circunstância que envolva os Cotistas e/ou os interesses aqui acordados, 
sendo que a atuação do Administrador relativa a quaisquer conflitos que possam ser 
solucionados pelas Partes está restrita às disposições do Regulamento CAM- B3. 

CAPÍTULO XIX – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

Artigo 19.1. Para fins do disposto neste Regulamento, considera-se o correio 
eletrônico como uma forma de correspondência válida nas comunicações entre o 
Administrador, o Gestor, a Administradora Imobiliária e os Cotistas, inclusive para 
fins de convocação e consulta formal. 

Artigo 19.2. Os Cotistas, o Administrador, a Administradora Imobiliária e o Gestor 
deverão manter sob absoluto sigilo e confidencialidade, não podendo revelar, utilizar 
ou divulgar, direta ou indiretamente, no todo ou em parte, isolada ou conjuntamente 
com terceiros, as informações e/ou documentos referentes aos investimentos e 
operações do Fundo, exceto nas hipóteses em que quaisquer das informações sejam 
reveladas, utilizadas ou divulgadas por qualquer Cotista, pelo Administrador, pela 
Administradora Imobiliária e/ou pelo o Gestor (i) em decorrência de obrigação 
estabelecida nos termos deste Regulamento, (ii) se obrigado por ordem expressa 
de autoridades legais, sendo que, nesta última hipótese, o Gestor deverá ser 
informado, por escrito, da referida ordem, previamente ao fornecimento de qualquer 
informação, ou (iii) se obrigado nos termos da legislação ou regulamentação 
vigente. 
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Artigo 19.3. Em caso de morte, incapacidade ou extinção de Cotista, o 
representante do espólio, do incapaz ou do sucessor exercerá os direitos e cumprirá 
as obrigações, perante o Administrador, que cabiam ao de cujus ou ao incapaz, 
observadas as prescrições legais. 

 
Artigo 19.4. As ofertas públicas voluntárias que visem à aquisição de parte ou 
da totalidade das Cotas devem obedecer às regras e procedimentos operacionais 
estabelecidos pela B3. 
 
Artigo 19.5. Ficam o Administrador e o Gestor impedidos de praticar quaisquer 
atos de gestão extraordinária — tais como a alienação de ativos imobiliários 
relevantes, a aquisição de novos ativos ou a implementação de reestruturações 
societárias — no período compreendido entre o protocolo de pedido de convocação 
de Assembleia Geral formulado por Cotistas que atinjam o quórum legal e a sua 
efetiva realização e encerramento, com o propósito estrito de preservar a 
integridade da carteira e manter o status quo até a deliberação soberana da 
Assembleia. 

 
São Paulo, 3023 de fevereiro junho de 2026. 

 
 
 
 

 
BRL TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A. 

Formatado: Fonte: Negrito
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ANEXO I 
Lista de Imóveis a serem adquiridos pelo Fundo 

 
O Fundo, nos termos do Capítulo IV deste Regulamento, se destina a adquirir 
determinados Imóveis, cuja propriedade pode pertencer a partes relacionadas da 
Administradora Imobiliária. Para viabilizar a aquisição destes Imóveis pelo Fundo, 
será convocada, após a integralização das Cotas da 1ª (primeira) emissão do Fundo, 
uma Assembleia Geral para deliberar sobre a aprovação da aquisição dos Imóveis 
listados abaixo. 

Os Imóveis descritos abaixo serão objeto de aquisição, pelo Fundo, a partir da 
integralização das Cotas da 1ª (primeira) emissão do Fundo, por seu valor de 
avaliação conforme descrito abaixo, desde que condizente com o respectivo Laudo 
de Avaliação elaborado à época da respectiva aquisição: 

 
IDENTIFICAÇÃO DO 

IMÓVEL 
DESCRIÇÃO 

 

 
Cyrela For You 

Localização: Rua Carlos Petit, 215, Edifício 
Cyrela For You, Vila Mariana, SãoPaulo – SP 

Entrega: 11/2022* 

Unidades e metragem: 48 Studios nR de 24m2 a 
46,5m2. 

 
 
 
 
 

Highline Iconyc 

Localização: Rua Loefgren, 2.527, Edifício 
Iconyc, Vila Clementino, São Paulo – SP 

Entrega: 05/2023* 
 
Unidades e metragem: 105 flat nR de 25m2 a 
32m2; 1 apartamento de 96,5m2; 1 apartamento 
de 80m2; 1 apartamento 
de 60 m2; 26 apartamentos de 60m2; 7 
apartamentos de 72m2; 6 apartamentos duplex 
de 92m2 e 95m2 

 
 

 
Atmosfera 

Localização: Rua Gregório Serrão, 232, Edifício 
Atmosfera, Vila Mariana, São Paulo – SP 

Entrega: 04/2023* 
 
Unidades e metragem: 113 Studios de 26m2 a 
43m2, sendo 71 unidades Studios nR e 42 
unidades Studios R 
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On the Parc 

Localização: Avenida Professor Ascendino Reis, 
1.300, Edifício Parque das Bicicletas, Vila 
Clementino, São Paulo 
– SP 

 
Entrega: 07/2023* 

Unidades e metragem: 41 studios nR de 30m2 a 
64m2. 

* Datas estimativas 
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